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Município de Me#cedes
Estado do Paràná

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a est4 órgão consultivo9 para análisc da

regularidade jurídica do procedimento e da minuta de lldithl de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de empresa, através da política públi4a denominada “Compra Mercedes”9
para fornecimento de materiais e execução dos serviços df pintura da quadra poliesportiva da
Comunidade de São Marcos, interior do município de Me[cedes/PRP no valor estimado de R$

20.548,76 (vinte mil, quinhentos e quarenta e oito reais e qctcnta e seis centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os sí

presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não m{ncionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir aautoridadc assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.l33, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a üscalizabão posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Nd eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Orgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos a+os administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedim&Ito,

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente té#nica, o que inclui o detalhame}{o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br

PARECER JURÍDIC

!uintes documentos, pertinentes à

documento de f„m,li,,çã, d, 4,m,„d, (n,. 02-04);
estudo técnico preliminar (ns. 4p-55);
pesquisa de preços (fls. 61-65);
mapa de formação de preços (n. 66);
certidão com considerações a r#speito da pesquisa de mercado (n
67) 9

termo de referência (fls. 68-95);
minuta de edital com anexos (ni. 98-135);
indicação da disponibilidade ordamcntária (n. 138);
ato de designação do pregoeiro 4 equipe de apoio (n. 139);

lista de verificação da rcgularid4dc processual (ns. 140- 146);

certidões de adoção das minutas badronizadas (ns. 05, 56, 96 c 136).
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do objeto da contratação, suas características, requisitos e bspecincdÇÕes. Com rclação a esses
dados, parte-se da premissa de que a autoridade competedte sc municiará dos conhecimentos

téenicos imprescindíveis para a sua adequação às ncccssid+des da Administração.

Feita a ressalva, passa-s, à „,áli„ „t,it,m„,t,j„,ídi,, d, p„„„t, p„„„„,.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO D 4 CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.' 031, de 24 de março de 2023) com a reddÇão

dada pelo Decreto Munieipal n.' 215, de 6 de dezembro de ]0247 o Plano de Contratações Anudl
está dIspensado para os exercícios de 2024 c 2025 .

DA NATUREZA DOS SERVI(,'oS A SEREIW CONTE .T ADC)S

Nos termos do art. 48, ca.put , da Lei n.' 14.133, de 2021, bodcrão scr objeto de execução por
terceiros as atividades materiais accssórias, instrumentais ob complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da entid#de.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 97 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibil]dade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que apesar de se tratarem de se+viços contínuos, não se vcrinca o

regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não sc exige que os empregados do

contratado fiquem à disposição, em período integral, nas #ependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que o contratado cbmpartilhc os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a cxecbção simultânea de outros contratos
(art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

/--\ DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO EI.ETRÔNI LO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidadb dc licitação, foi adequada, pois os

serviços a serem contratados foram qualificados como co+nuns pela unidade técnica (art. 6',
XIII, e art. 29 da Lei n' 14.133, de 2021, item 4 do estudo téknico preliminar) . Destaque-sc que,
à luz do art. 6'’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é poqsível licitar o presente objeto sob o
tipo menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP
n'’ 034, de 2023):

„,á ,d,t,d„, p,+f„,„,i,Im,nt, („t. 64 d, D„„t,

1 - quando, pelas características do b4m ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de jbcns com previsão de entregas parc\\das
ou contratação de serviços remunerados $or unidade de medida ou em regiIT\\ic
tarefa;
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III - quando for conveniente a aquisição De bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntid4dc, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, 1 não for possível dcHnir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela Adminibtração

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no ited 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vez que “a demanda já está
previamente defrnida, conforme necessidade do municípjo”. Tal opção revela-se acertada,
mormente porque se visa a contratação de intervenção única, em imóvel predeterminado.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação
,=\

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de plaóejamcnto da contratação :

a) documento para formalização da deman
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às ns. 02-04, 49-55 c 68-95, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a an4lise de riscos nos termos do art. 7',
§ 70, do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, e do art. 20, § 2c), do Decreto Municipal n.' 042/2023,
por se tratar da contratação de serviços de baixo valor e cOmplexidade (item 10 do termo de
referência) .

Embora sejam documentos de natureza essencialmente téc&ica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

/'n"\
Documento para formalização da demanda e estudos pdeliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, perccbc-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialr+lente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, 1, c §l ') e o Decreto
n' 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elhborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Ta1 documento foi definido como a primeira etapa do pla4ejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser [esolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referêncja (art. 6'’, XX, da Lei n' lk1 33, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).
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A área técnica deverá certificar-se de que o estudo téchico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7c), do Decreto n' 031, de 2023. Dcstaquq-se, em especial, que o art. 7Q, gl',
do Decreto n' 031, de 2023 cstabelece que os estudos prclibrinarcs, obrigatoriamente, deverão
conter

I - descrição da necessidade dh contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a pcrspcctiva do injcrcssc público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo c dos do#umentos que Ihes dão suporte, que

considerem interdependências com outfas contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justific4tiva técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podcndo, dntre outras opçõcs:

a) ser considcradas contratbçõcs sim ilarcs feitas por outros órgãos
e entidades, com objetivo de idcntifickr a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que m4lhor atendam às neccssidadcs da
administração; e

b) ser realizada consulda, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratad4s, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor d+ contratação, acompanhada, quando
couber, dos prcços unitários refcren+iais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que bodcrão constar do anexo classificado,
se a Administração optar por preso+var o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução cdmo um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistêdcia técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parbclamcnto ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos rcbultados pretendidos em termos de

cconomicidade e de melhor aprovcitalbcnto dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a scrcm adot+das pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quabrto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização c gcstãolcontratual;

Xl - contratações correlatas c/bu intcrdcpcndentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos rcquisjitos dc baixo consumo de energia e dc
outros recursos, bem como logística rbvcrsa para dcsfazimento c rcciclagcm
dc bens e rcfugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da ncccssidadc a que se destina.

#+'\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descriÚs no art. 7', do Decreto n'\93 1, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio docu4ento.
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No caso, verifica-sc que a Administr,çã, j„mt,„ , „t„d, tk,„i„ p„Ii,„,in„ à, n,. 49-55.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os {lemcntos exigidos pelo Decreto n'
03 1, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde cbm cláusula de matriz de risco, a

qual será tratada quando da minuta de contrato e é cons[dcrada como a caractcrizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se a loca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possívcl ônub financeiro dccorrcntc dc cvcntos
supervenientes à contratação . Assim, a idealização e clabor4ção do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento opo[mno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrumento contratual.

O G„„„i,ment, de Ri„, ,e m,t„i,Ii,, p,1, d„„„,i„,d4 “M,p, d, Ri„„”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto MÜnicipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, 9
2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da codtratação de serviços de baixo valor
e complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, eumprc lembrar que é recomendável a uthlização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, d nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na anRlisc (art. 19, IV, da I.ci n' 14.133,
de 2021)

pn\ Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no bodelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas por +scrito no processo (art. 19, g 2', da
Lei nc) 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e scrvikos, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos :

a) definição do objeto, incluídos sua naturcka, os quantitativos, o prazo do contrato c,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrokação;
b) fundamentação da contratação, que cohsistc na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando dão for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrem info+mações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, codsidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consibte na definição de como o contrato deN€rá
produzir os resultados pretendidos desde ojseu início até o seu encenamcnto;
O modelo de gestão do contrato, que dqscrcvc como a execução do objeto s
acompanhada e nscalizada pelo órgão ou ehtidade;
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g) critérios de medição o de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornccc4or;
i) estimativas do valor da contrataçi#, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dds documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos? que
devem constar de documento separado e cjassificado;
j) adequação orçamentária

Em se tratando de compras, o art. 40, g I', da Lei n' 14.1+3, dc 2021, dispõe que o termo de

referência deverá contcr, além dos elementos previstos aci+a, as seguintes informações:

I - especificação do produto, prcfcrcnci&lmcntc conforme catálogo cletrônico de

padronização, observados os requisitos d+ qualidade, rendimento, compatibilidadc,
durabilidade e segurança;
11 - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório c dcnnitivo, quando for o caso;
III - cspcciHcação da garantia exigida c das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização d situação cxccpcional, dcvcndo scr
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e g 20, da Lei nc) 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

RessaITa-se, entretanto, que apesar da previsão da realiza&o de vistoria (item 4.12 e segtúrúes

do Termo de Referência), não fora previsto, no capítulo do\ requisItos e habilitação (item 8 do
Termo de Referência), notadamente no que pel'time a qÜ1ti$cação técnica, a exigência da
apresentação de atestado de vistoria ou de declaração de d\spensa da mesma, na forma do art.
63, §§ 2' e 3', da Lei n.' !4.133/2021. Necessária, portclnb, a dteração da minuta do Termo
de referência.

No mais, apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preço unitário máximo (art.
6'’, XXIII, ’'i", art. 23, g 1 '’, 1, da Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justin(.ativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuraddria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motiva(ão aprcscntada c das opções feitas

pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceit4s legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-sc que são vcdadas edpccincaçõcs do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desneccssárias, limitcm ou frustrcm a comdctição ou sua realização (art. 9c), da

Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as dc+idas cautelas para assegurar aq\as
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espccincações correspondam àquelas essenciais à conlral4ção, sem as quais não podcrão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as espccinc4ções somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada rcstritaJ deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se possa rbantcr apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessárih adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econÔmica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itcns, tal qual previsto na Súmula TCU n' }47:

É obrigatória a admissão da adjudicaçho por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de 4bras, serviços, compras c alicnaçõcs, cujo
objeto seja divisível, dcsdc que não haja bprcjuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de cconomia dc escala, tendo CId vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes que, embora nãoldispondo dc capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade dolobjcto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as cxiàências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidadc.

No caso de serviços, reza o art. 47, II e g I', da Lei n.' 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tccnikamcntc viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

1 - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vbrios contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objqto cm itens;
1 11 - o dever de buscar a ampliação da bompctição c de evitar a concentração
dc mercado.#n\

Dito isso, consigna-se que o objeto foi agrupado cm lote único, abrangendo a prestação de
serviços e o fornecimento de materiais, por questões de orde fn técnica, conforme consta do item
8 do Estudo Técnico Preliminar. A luz da justificativa aprcgcntada, de se reconhecer legítima a
mitigação do princípio do parcelamento que, no caso, cncobtra guarida no inciso II do art. 47,
da Lei n'’ 14.133/2021. De fato, dada a natureza dos scrviçbs contratados, a multiplicidade de
fornecedores tem o condão dc gerar incompatibilidadcs 4/ou comprometer a harmonia e o
aspecto estético do objeto.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrataçõe

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 50, art. 11, IV, art. 18, gl', XII, e

§2', da Lei n' 14.133/2021), deverão ser tomados os cuid#dos gerais a seguir, ip\lusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados c/bu recicláveis (art. 7', N\ia Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):
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a) definir os critérios e práticas objctivahentc no instrumcnto convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigaçãd da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas prcsc4vam o caráter competitivo do ccrtamc

Assim, as especificações devem conter critérios de sus]cntabilidadc ambiental, devendo a

Administração formular as exigências de forma a não frusjrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujcitamjaos critérios de sustentabilidade ou
que as especiHcaçõcs restringem indevidamente a combctição cm dado mercado, dcvcrá
apresentar a devida justificativa.

=\. Feitas essas considerações, verifica-se que a Administraç40 fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de impactos a[nbientais decorrentcs da prctcnsa
contratação. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, bois, compete a unidade requisitante,
não cabendo ao pareccrista realizar juízo de valor accrcal da existência, ou não, de impactos
ambientais a serem tratados, bem como, das medidas miü4adoras correspondentes.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de Elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, ejaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e # 1'’, VI, da I,ci n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçalbcnto, a adequação da mctodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto con[ratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à forma+ão jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

'---\ Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá serjexecutada de acordo com o Decreto
n.c) 036 de 2023

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e tota
termo de referência, a partir dos dados coletados por r
fornecedores

da contratação, conforme consta do

leio de pesquisa junto a potenciais

contudo, que nas licitações futuras, sc proc
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.a 036, de 20
preços ideais

lrc ampliar/divcrsincar as fontes de
,3, de forma a se criar uma cesta de

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórd
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dou origcn
que, em licitações com previsão de benefícios para mic
porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de 1
admitido. Confira-sc, neste sentido, o seguinte trecho da r

lo n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno, do

ao Prcjulgado n.' 27, no sentido de

oemprcsas c empresas de pequeno
rcços para fixação do preço máximo
3ferida decisão :
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Ainda, no que tange a evcntual formujação de prcços ao certame3 destaca-se
que, mesmo nas licitações restritas b participação de micro e pequenas
empresas, os valores de referência dev+m ter por base orçamentos com ampla
pesquisa de mercado e abrangência, não se restringindo a qualquer
modalidade empresarial.

( )

( )

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de ben{ncios cm favor das microempresas
e empresas de pcqucno forte, o procedimento licitatório nãb deixa dc visar d contrataÇão mais
vantajosa para a Administração Pública (princípio da cconqmicidadc).

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntadt, às ns. 139, de documento que
comprova a designação do -prcgoeiro e da equipe de ap$io (art. 8'’, #§ l'’ e 5'’, da Lei n'’
14.133/2021 e Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIV. ,s

O Decreto n' 162. de 4 de dezembro de 2015 prevê tratkmento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequenO porte nas contratações públicas de

bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participaçãb no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas c empresas c3€ pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considc4ado o valor anual do contrato para
aplicação .

o\ Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 qua, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuír4m valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de a+é vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microcmprcsas e empresas de pcqdcno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservad4s quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo doobjeto.

I-lá, ainda, previsão facultati„a de e,tab,1„im,.t,, „., i„,t+„m,.t., ,,n„,,„tó„i„,

. dc exigência dc subcontratação dc micrbcmprcsas ou empresas do pcqucno porte
nos termos do art. 7': do Dccrcto n'’ 162, dc 12015

• dc prioridade de contratação de micr4cmpresas c empresas de pequeno portc
scdiadas local ou rcgionalmcnte, até o limitE de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do all. 9'’, 11, do Decreto n'’ 1 62,1 de 20 15.
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Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no brescntc tópico também se aplicdm
às cooperativas com receita bruta equivalente à das cmprqsas dc pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 11.488. de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamcntos diferenciados devem ser afastabos quando incidente algumd das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, db 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não so aplica o disposto nos art. 4' do art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornebcdorcs competitivos enquadrados como
micrc)empresas ou empresas de pequeno jportc sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências cstabclcdidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a adÚinistração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a s4r contratado, justiHcadamcntc;
III - a. licitação for dispensável ou incxigí+cl, nos termos dos arts. 24 c 25 da I.ci n:’

8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l c 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmprcsas c empresas de pequeno por[c, obscrvados, no que coubcr, os incisos I,
Il e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e sil]plificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contr{tação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sendo o certame destinado exclusivameNte a participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê q4c a licitação será exclusiva para a
participação de microcmprcsas c empresas de pequeno por[c sediadas na região de Merccdcs,
que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Te fra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do
Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lci Complcmcnt4r n.a 012/2009, com a redação dada

pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do +)ccrcto n.' 093/2024
rr \

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas bo Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulg,IdO n.'’ 27, armou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprcsds c empresas de pequeno
porte, sediadas em determinado local ou região, em dUas situações: (i) em virtude da
peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implcm+ntação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contqnha expressa previsão em lei local
ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justijrcado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da [.ci Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao menos um dos mesmos, c nã9 os três cobjuntamcntc, conforme orientação
constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do TribUnal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualfncado, possui força normativa c

constitui prejulgamcnto de tese. Em sentido similar o Acór+ão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.
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No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implcmcntação dos objetivos propostos
no artigo 47 da Lci Complementar 123/2006, havendo cxhrrcssa autorização legislativa neste
sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § 10, 1 eII, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcn[ar Municipal n.' 0733 de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rjalizadas pclo Município de Mcrccdcs9
cujo valor máximo, por item, não exc+da a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverão ser efetivadas mediante procc]so licitatório destinado exclusivamente

a participação de microemprcsas e de +mpresas de pequcno porte.

§ l ' As contratações de que trata o cap[lt deste artigo poderã, „, d„ti„,d„,

1– exclusivamente para microcmprcsa; e empresas do pcqueno porte sediadas
na região de Mercedes, quando cxistcÜtcs cm número igual ou superior a 03
(três)

II – cxclusivamente para micrc)empresas e empresas de pequeno poKe
scdiadas na microrregião 022 – Tolcdd, do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, quando ncccssári{) e suficiente para cumprir o número
mínimo exigido no inciso 1 deste parádrafo.
( )

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da I.ch Complementar Municipal n.' 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Munjcipal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Sbnta Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por scuturno, consta do Decreto Municipal
n.' 093, de 2024, mais cspccincamente dc seu anexo úniko, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevidade, rcporta-se ao inteiro teor do

referido anexo único, que consta do Termo de Referência db certame cm cpígrafc.rn'\

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, cdnstam do art. 9', I e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser rcskrita a microemprcsas c empresas de
pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mcrccdcs,
nas contrataçõcs prcvistas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
1 – existam no mínimo três microcmdresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que dcsempenHem atividade compatível com o objeto
da aquisição;

II – a restrição prevista no caput nãd resultar em preço superior ao valor
estabelccido como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de edprcsas está disciplinado no art. 10,
caput e gg, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consdbstancia-se em consulta

pela Secretaria demandantc à Secretaria de Dcscnvolvimcnth Econômico, Trabalho e

.ulada

)rego
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Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento EcoNômico, Trabalho e llmprcgo é a

demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria bc Planejamento, Administração e
Finanças, consoante o g 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, Ide 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

Em que pese não se ter localizado nos autos ofício del solicitação, consta das fls. 08-30
informação da Secretaria de Desenvolvimento Econômi40, Trabalho e Emprego acerca da

existência de uma pluralidade de microempresas ou cmp+csas dc pequeno porte situadas na

região de Mercedes, aptas a participar de processos licidatórios c que cxerçam dentre suas
atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objcto,

cncamirürando cópia do CNPJ ativos destes potenciais for4cccdorcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandantc, no itcml 6 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, dc dC)24, do Decreto Municipal n.' 093,
de 2024, e da justiücativa constante de seu Anexo Unico, 4 participação na licitação deverá ser
exclusiva às microcmprcsas c empresas de pequeno portejlocahzadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesqujsa efetuada, a rcstdição geográfica não resultará em
ucla_EU)É(

Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a prcv]são da referida restrição geogránca,
que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei [omplcmcnta Municipal n.' 073, dc
2024, e no regramento do Decreto Municipal n.' 093, de 2p24.
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Art. 10. Para aplicação do constante n4s artigos 80 c 90 deste Dccrcto, o setor
dcmandantc, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a
substituí-la, que atcstc a existência dc no mínimo 03 (três) empresas

competitivas no âmbito local ou regior+al.

§ lo Para o atçstc previsto no f caput a Secretaria Municipal dc
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações
constantes do cadastro econômico do brunicípio ou no mapa de empresas do
ministério da economia, levando em cbnsidcração o objeto a ser contratado o
os CN AES compatíveis, devendo ancx+r à resposta no mínimo 03 (três) cópias
de CNPJ ativos, com atividades comphtívcis, cstabclccidos no Município ou
na Região, conforme o caso.

$ 20 Em substituição ao procedimentoprevisto no caput, o setor dcmandantc
poderá comprovar a existência de no njínimo 03 (três) empresas competitivas
no âmbito local ou regional, por mciodc orçamentos válidos, fornecidos por
microcmprcsas c empresas de pcqucnÜ pollc locais ou rcgionais, conforme o
caso, acompanhados de cópia do C[NPJ ativos destes fornecedores, que

comprovem a compatibilidade da ativiHadc pelos CN/\ES.

§ 3a Quando a Secretaria de Municjpat do Dcscnvolvimento Econômico,
I'rabalho c Emprego for a dcmandant4, a pesquisa de que trata o caput c $ 1 '
dcstc artigo será realizada pela Scbrctaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças.

A
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Registra-se, ainda, que a par da restrição geográfica, pre]iu-sc o benefício da prioridade de
contratação de microcmpresas ou empresa de pcqucnd porte sediada em âmbito local

(Município de Mercedes), consoante se denota da análise dO item 2

Tal benefício, frisa-sc, conta com previsão no g 3a do art. 48 ha Lei Complementar n.' 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da Lei Complementar Municipall n.' 012/2009, com a rcdação dada
pela Lei Complcmcntar Municipal n.' 073/2024, c no ajt. 8'’, I, do Decreto Municipal n.'
093/2024. Confrra-se:

Art. 48. Para o cumprimento do dispo}to no art. 47 desta Lei Complcmcntar,
a administração pública:
( )
g 3c> Os benefícios referidos no caput Oeste artigo podcrão, justificadamentc,
estabelecer a prioridade do contrataçãd para as m icrocmprcsas e empresas de
pequeno portç sediadas local ou rcgiol+almcntc, até o limite de 10% (dez por
conto) do melhor preço válido.

+ \ T

d

Art. 50-A. No emprego dos benefícios [cfcridos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá se cstabelec.dr, justificadamente, a prioridade de

contratação para as microempresas c eMpresas de pequeno porte sediadas em
âmbito local, na região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta+ística – IBGE, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido

Art. 80 Poderá ser aplicada prioridadcl de contratação para microcmprcsas c
cmprcsas dc pçqueno porte locais, até q lim ito de 10% do melhor preço válido:

1 – nos itens de contração de até Iq$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com
exclusividade para microcmprcsas c c 6presas de pequeno porte;
( )

/'n-\
P,„ fim, „gi,t„-,e q,„, nã, h,u,e , ,edaçã, à p„ti,ip,çã+ dc „,pcr,tivas.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CON»RATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas p4la Procuradoria Jurídica, conformc
art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, $ 1 (’, da Lei no 14.133/2021, bc jn como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas pOr escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é bcdida dc cnciência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcld Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acqba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão e a andlisc minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encobtro à finalidade prctcndid:
padronização.

bom a

1
ql
L
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na minut4 dc edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adabtaçõcs às cspccincidades dc cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve o$servar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o mod4lo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Dc+anda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforrdc certificação processual às ns. 05,
56, 96 e 136.

Ressalva-se, entretanto, que o preâmbtüo do 7ms/ru/nem/o convocatório faz referência a
utilização do sistema de registro de preços, que não é o cash. Necessária, portanto, a exclusão
de tais referências, a afIm de se evitar eventual confUsão.

Ainda, para maior clareza, considerando o funcionamenb da platayt)rma eletrônica elei ta,
revela-se recomendável alterar a redação dos subitens 4.1.\ e 5.5 do Edital, para estipular que
a proposta inicial e os lances deverão ser ofertados em retbção a todos os itens qu.e compõenr
o lote único.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atcnção ao art. 6', XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à fl. 138 a declaração do setor competente acerca da drevisão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futu[a contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao fcito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de +mpcnho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto do art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. [6, I e II, da Lei Complementar nQ

101. de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotinciras, como cstabelcc+ a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç’'Ás despesas ordinárias e rotineiras da administ\ação, já previstas no orçamenlo e
destinadas à manutenção das ações governamentais pree\istentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei ComplemerúarV' 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-sc que consta da n. 137 ccrtidãb dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada o+dinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art, 16, 1 c II, da I.ci de Rcsponsabilidadc Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAI. E DA LEI DE ACI':SqO À INFORMAÇÃ(\
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Município de Meréedes
Estado do Pardná

Conforme art. 54, caput c $1', c/c art. 94 da 1'ci n' 14.133/1021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seu+ anexos c do termo de contrato no
Portal Naciondl dc Contratações Públicas e a publicação dd extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como, em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser obscrvado o prazo mínimo de 10 (dez) di4s úteis, contados a paNir da data de

divulgação do edital de licitação, para a apresentação das p]opostas c lances, eis que se trata da
aquisição de serviços comuns, tendo sido adotado o critério bc julgamento de menor preço (art.
55, II, “a”, Lei no 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do pro[esso licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Pbblicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tcnhadr integrado o cdital c seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

ArAb

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, dd 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, dc 1'’ de abril pc 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações PFrblicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de C$ntrataçõcs Públicas (PNC=P), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, prepistas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 202§, Decreto Municipal n.' 034, dc 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de ma[ço dc 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

1'’A,t
Parágrafo único. Enquanto não adotaÜo o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município do Mercedcs, dcvcrá:
I - publicar, em diário oficial clctrônico, as informações que a Lei n.'
14.133/2023 cxigc que sejam divulgad+s em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos dOcumentos em suas repartições, vedada
a cobrança do qualquer valor, salvo o defcrcntc ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

ppHq\

Ademais, de acordo com a Lei Estadua1 n.' 19.581, dc 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas Üo IIstado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo jeal, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em f„, d, „,p„1,, manifesta-se esta Procuradoria pela RkGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultija, rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos) econômicos e finanqciros, que escapam à a®ise deste
órgão, desde que atendidas as seguintes ressalvas\
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a) apesar da previsão da realização de vistori„ (ib„, 4.12 , „g„int„ d. T,„m. d,
Referência), não fora previsto, no capítulo dos \eqüisitos e habilitação (item 8 do
Termo de Referência), notadamente no qüe bertine a qualyicação técnica, a
exigência da apresentação de atestado de vistori+ ou de declaração de dispensa da
mesma, na forma do art. 63, §$ 2' e 3', da Lei n.'\14.133/2021. Necessária, portanto,
a alteração da minuta do Termo de referência;

b) o preambulo do instrumento convocaíório faz rekerência a ütüizaçã, d. ,i,t,m„ d,
registro de preços, que não é o caso. Necessária, portanto, a exclusão de tais

referências, a aPm de se evitar eventual conJhsão\

c) para maior clareza, considerando o /üncionameÀto da plataforma eletrônica eleita)
revela-se recomendável alterar a redação dos sÜbüens 4.1.1 e 5.5 do Edita i, para
estipular que a proposta inicial e os lances deverão ser ofertados em relação a todos
os itens que compõem o lote único.

+Í+~

Orienta-se, ainda, que nas licitações futuras, sc procur4 ampliar/diversificar as fontes dc
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, do forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como, para que se atento para a oricntaç40 constante do Acórdão n.' 2122/19
– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do PaIanã> que deu origem do Prcjulg,IdO
n.a 27, no sentido de que, em licitações com previsão dO benefícios para microcmprcsas c
empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se reaIIzar ampla pesquisa de preços para
fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível do ser censurado por outro cntcndimcl]to que, devidamente fundamcntado7
comprove melhor resguardo aos interesses do N:[unicípio.

Mercedes-PR, 28hdc novembro be 2025

+n\

/#Geo a de Mello
PRO(Hb\1) ,JURÍDI bo

OAB/PR 52531
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CERTIDÃO DE EQUÍVO40

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da jei que nos autos do procedimento
licitatório, relativo à contratação de empresa, através da politica pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais e execução dbs serviços de pintura da quadra
poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do \nunicípio de Mercedes/PR, houve
equívoco ao não juntar a manifestação encaminhada pela Secretaria interessada no objeto,
direcionada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Tr4balho e Emprego, responsável pelo
levantamento de mercado, com o objetivo de verificar a adlicabilidade da Lei Complementar
Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto M+micipal n.') 093, de 10 de junho de
2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”). No intuito de sanar o equívoco
anteriormente indicado, junta-se, neste momento, o documehto aos autos do procedimento em
curso

Mercedes – PR, 28 de novembro &e 2025

UM fÚ
NUma Eger

Membro da Equipe de Ap4io

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
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Memorando n' 11/2025 – SMELT

Em, 24 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi40, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadrkmento de Processo Licitatório
destinada a contratação de empresa para execução dê serviços de pintura na quadra
poliesportiva da comunidade de São Marcos ao Dec feto Municipal n' 093/2024, que
instituiu a política pública denominada “compra Mercddes”.n\\

Considerando que a Lei Complementar nc’ 123/20b6, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e dê Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fbrtalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favore4ido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social nÓ âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, permitindo,
ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de conjratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalme Üte.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de trbtamento diferenciado e favorecido
previstas na Lei Complementar no 123/2006, estabelecendo o incentivo ao desenvolvimento
de MicroempreerIdedores Individuais - MEI, Microempresbs - ME e Empresas de Pequeno
Porte – EPP locais e regionais, como uma das prinbipais ações para promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipdl e regional, para a ampliação da

eficiência das políticas públicas, bem como para o incenti@ à inovação tecnológica.
7''---\

Considerando que o Decreto Municipal n.') 093, dê 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consêante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Cordplementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Muni4ipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempre4as e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – hos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para micrdempresas e empresas de pequeno
porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para microempresas e
empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos àtravés do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais comb a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a aMpliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fo+ento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal njQ 093/2024 reza que, nas hipóteses
de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos pbderá ser restrita unicamente aos
MicroempreerIdedores Individuais, Microempresas e Hmpresas de Pequeno Porte que
compõem a “região de Mercedes”, composta pelos r$unicípios de Mercedes, Marechal
CândIdo Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragadb, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em núl+lero igual ou superior a 03 (três)
competItivas, devendo, em caso contrário, ser ampliad4 às Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião 022 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/P\,
Solicitamos eordialmente à Secretaria Úunicipal de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jdnto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES +ompatíveis:

e verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo dÊ 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econÔmicas principais ou secundárias, a
pintura da quadra poliesportiva da comunidade de São Marcos ao Decreto (CNAE N.'
43.30.4.04 a ser utilizado nas atividades promovidas pelaf secretaria.

e Em caso de negativa da solicitação anterior, veri}ique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrr4gião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
pintura da quadra poliesportiva da comunidade de São Marcos (CNAE N. 43.30.4.04) a ser
utilizado nas atividades promovidas pela secretaria.

/---.
Se existente o número mínimo de empresas, r4quer seja juntada cópia atualizada

dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificadd s, com CNAES compatíveis com o
objeto a ser licitado.

Por Hm, colocamo-nos a disposição para eventuais esdafecimentos.

4#
Adriano José Camarão

Secretaria Municipal de Esporte, qazer e Turismo
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Parecer n.' 161/2025

Mercedes, 28 de novembro de 2025 .

llmo. Sr. s„r,tári, d, PI„„j,m„,t,, Ad„,i„ist„çã, , Fi„a„94,,

Considerando as informações apresentadas por Vossa #enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório na 232/2025, na modalidade PREGÃO, forma EL$TRÔNICA n.o 125/20259 que tem
por objeto a contratação de empresa, através da po{íticb pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais e execução dob serviços de pintura da quadra
poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do man\cípio de Mercedes/PR.'"-''\

Encaminhe-se ao Setor de Li,it,ção p„, „ p,ovidê„,14, „„„sá,i„.

LAERTON Assinado de forma digitll p„

W E 1B E 1f! : 1C) 111l+ 5 3 1C) de1+ 2 1 119 E;1 : :1 To :fIB1: : loI i Há: 988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina+ças
in\
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 951.719.373/0001-23

www. mercedes ' pr.gov.br
Página 1 1

#;



Município de 4ercedes
Estado do daraná

Editalbe Pregão Eletrônico rf 125/2025
Processo Licitatório n'’ 232/2025

noa

PREGÃO
d\l

ELETRONiCO
125/2025

CONTRATANTE (UÂ SG)
MUNieípio DE MEReEDES ,-„., PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Contratação de empresa, através da política pú
Mercedes”, para fornecimento de materiais e
pintura da quadra poliesportiva da Comunidade
município de Mercedes/PR.

llica denominada “Compra
:xecução dos serviços de
le São Marcos, interior do

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 20.548,77 (vinte mil, quinhentos e quarenja e oito reais e setenta e
sete centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLiCA
Dia 18/12/2025 às 08h (horário de Brasília)'/n'\

LOCAL: P,,t,1 d, c,mp„, d, G,„„„, F,de„1 -- http„//, r .gov.br/eompras/pt-br

CRiTÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE,

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCiA ME/EPP/EQUIPARADÀ$
$iM -- (POLÍTICA PÚBLiCA “GOWPRÃ MERGEOE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.373/0001-23
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Edital je Pregão Eletrônico # 125/2025
\Processo Licitatório n'’ 232/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES– PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 128/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’sI E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MtRCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interesbados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desibnado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, hinda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/6:P

Data da sessão: 18 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.dov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de emÀresa, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento de ma\eriais e execução dos serviços de

pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São &íarcos, interior do município de
Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigênciasf estabelecidas neste Edital e seus
ariexos

1.2. A licitação é composta por 01
Referência.

(um) LOTE, confort le tabela constante do Termo de

/'--\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que egtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - sIcAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçbes exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista p4ra recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentejpelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuslances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danOs decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiÜão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadog junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção oq à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-1 oo – Mercedes – PR
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior p+derá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. 1
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiv4 a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 1 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, bo ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQtJENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munikípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Câddido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemen+ar n.'’ 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto n,'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRAT4ÇÃO A MICROEMPRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM AMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços a[é 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementarf Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 0}3, de 2024).
2,5.4. Por âmbito local, entende-.se os limites geobráficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formbdo pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Ponteis, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou maig propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no alt. 60 da Lei n.' 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.o 033, de 2023, será realizado sorteio em 1 ato público para seleção do futuro e

eventual contratado .

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresd ou empresa de pequeno porte corn
proposta de preço no intervalo de que trata o subiterd 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes bssçgurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. Às demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempfesas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) oh, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata 4 subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para jins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2. f.3 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empresa de pequqno porte sediada em âmbito local

'n\

'n'\,
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(Município de Mercedes).
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemdresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 db Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mic+oempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e dÓ Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Ed[tal e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resdonsávet pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadol quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao +empo da licitação, impossibiIitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturez+ técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãÓ ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação od atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro od parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coliàadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (çincob anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsIto em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cobdições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pe 14 legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitant#;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interes#e Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citaÜo no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamedte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contr4tante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses 60 exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipljna a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9a da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambéÚ aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

'-'\
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou c4ligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalid4de jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão pakicipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de Igestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integdantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licita{ão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais reáimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de brojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangei da ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartÊda nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionaÜas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'> 14. 133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a tbrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apdio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoriatécnica.

-+'\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3 . 1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meiO do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério Oe julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aprebentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nÓ item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pêrcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decl;

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

+-\

'ará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1 . está ciente e concorda com as condições cdntidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ba Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções c6letivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua eNtrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no ibstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabal 40 noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz
nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalh+ degradante ou forçado, observando
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o disposto nos incisos III e IV do art. ID e no inciso III lo art. 50 da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos dara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O liçitante organizado em cooperativa deverá declarar, 4inda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprega de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sjstema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 143, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, oUservado o disposto nos §§ l'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de micrÜempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossqguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/bK,

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assina lação do campo “ngo” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previs+o na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno Óorte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou B.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ha hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e #e julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura db sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent+ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prbcedimentos de abertura da sessão

públiea e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documebtos que compõem a proposta dos
liçitantos convocados para apresentação de propostas, após a f4se de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máHimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenç4 de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intbrmediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o #ubitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sbndo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forn#cedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regjstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior des+onto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin41 máximo parametrizado na forma

pHnh'

3.13
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do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecldores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao íicitante interessado em participar da licitdção acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.

:’\ 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O liçitante deverá enviar sua proposta mediante o preebchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lot]
4.1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçáo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prev{aleçerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência,

4.3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta kinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisq+er outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto naetapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito d+ pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi+nento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido n# planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçã+ vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, #e 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município 4 partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imÚosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para iHentincação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em 4ue a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, dbvendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cobforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãot do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os de[nais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serã 4 objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não devendof ser objeto de destaque nas notas

;''--\
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fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pêqueno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto liçitado nos s+us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessáfios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quand 4 requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infbrior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços málimos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de N4ercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maiol desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os predos máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licit4nte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento +ontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaç$es relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ofici41, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pbla Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Çontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assRnatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos d§ art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp+esa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatur4mento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com forneçimento de mã 4 de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos 4oletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na ClassificaçãoBrasileira de Ocupações – CBO,
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento Ho salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, 4 que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fiNos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 23/06/2025.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cobtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóg a ocorrência da anualidade.

'-\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÀÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticam+nte em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edithl.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta bu os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab#rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dejmensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encdminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadds do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada jitem que compõe o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observbndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor injer tor ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perce4tuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à broposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último la4ce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incobsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disÓuta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eledrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prbrrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá drjração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandol houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lane+s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr€ que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances in+errnediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabejecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemd ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferençajem relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por bento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa #berta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, ok licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessjvos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá dur4ção inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamedto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriam+nte determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

'-'\
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ante4ior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os da# ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fidal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem s+pra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertdr melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes] na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado e+n até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o eneerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos jtens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valÓres.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elet+ônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitandes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das probostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão jances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostag nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três m4lhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dudação de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lanceb, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempreque houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances int4rmediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeldcida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação,
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença 4m relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cbnto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, ok licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiten4 anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v4lor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sedão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licithnte.
5.17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer #a etapa competitiva do Pregão, o

'’'--\

r F x
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes phra a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preéoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som#nte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanted, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 4 valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação fdc miçroernpresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivbda a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem4 identincará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, drocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maidr porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc’ 123. de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

-n\

Nessas condições, as propostas de microemdresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cehto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prir+eira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obriga+oriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contrblados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequebo porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se eÚcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exbrçício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apt
pH+\

)sentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos indervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que be identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sbguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas bu lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2041, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em quÉ os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo àclassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho con+ratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizad$s registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previqtos nesta Lei;
5.21. 1.3 . desenvolvimento pelo licitantel de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforjne regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licita+te de programa de integridade,
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conforme orientações dos órgãos de controle
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no terditório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ 4ção Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pol órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localizb;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pebquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a drática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, {a hipótese daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao- de#conto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após dbfinido o resultado do julgamento.

5.22.1, A negociação poderá ser feita com os dem4is licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o prjmeiro colocado, mesmo após a
negoeiação, for desclassificado em razão de sua proÓosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao liçitante mais be 41 classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último jance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doeu[nentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste E4ital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão r4metidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o cdso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e e+entual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todhs as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo &stabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findb o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

'-\,

todos os licitantes e anexado aos

in\.

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifi4ará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particip+ção no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no itemj2.7 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame hu a futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas + Suspensas - CEiS, mantido pela

6.1.3

6.1.4

1h 3

Controla

Geral da

Administrativa, mantido pelo Conselho
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerid1

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integr+do de Condenações por Ilícitos
Administrativos .. CADICON, mantidos pelo Tribunal Ide Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cbm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da bmpresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo IÊ da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiba poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consblidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf,apps.tcu.gov.br/). 1

6.3. Caso çonste na Consulta de Situação do licitante a exjstência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve frauDe por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por mejo dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifes[ação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitan[e será reputado inabilitado, por falta
de condição de DarticiDação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e juldamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 1
6.5. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primbiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi4ará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utijização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luÉar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad+ para contratação neste Edital e em

loria-Geral da União IS://V lortaltransbarencia.gov.br/sancoes/cei

Cadastro Nacional de Empresas Punidas ;P, mantido pela Controlac
;ancoes/cIS://www.DortaltransDarencia.go'União (h

Cadastro Nacional de Condenações Cíkeis por Atos

oria-

de Improbidade
de JustiçaNacional

.'q\

7'n\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de dão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entr ê as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções colbtivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convendões coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitqm acima não é (são) de utilização
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convençõ+s coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas conjidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permadecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade dem4nstrada, quando
Administração;
6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local Hiverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisqued outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inegequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AÜministração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trat4 o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapabsa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além d 1

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, emprei+ada por preço global ou empreitada
integrada, a caracteriz4ção do sobrepreço se dará pela

6.8.

exigido pela

'\,

disposições acima, a análise de

integral, semi-integrada ou
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitári4, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela suberação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, se[ão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenth e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de jexecução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante I vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado jpela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, #em prejuízo das demais garantias

/-'\

exigíveis de acordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta db preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada+ diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fojmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar ser4 convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao qalor final da sua proposta, sob pena
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de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o llicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo +laborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesab Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao fvaior final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso jde empreitada por preço global
empreitada integral, contratação semi-integrada e condratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograIna físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecime Óto de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensuráv41 e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quabtidade de pessoal que será aloçado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela btilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial db produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar 1 a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proddtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, dqsde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigent+s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exehuibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se af adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execÜção do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no brazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este q o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirdita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da f planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõfes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimbnto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ldo serviço ou da área especializada
no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de bmostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado nd Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado lo local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se+á facultada a todos os interessados,

n-\

#\
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incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiO de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer 4traso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora #as especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada. 1
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro claqsificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucesqivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referêncja.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, + licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínjma de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando afefir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da info[mação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser aco+npanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro .

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acobpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes. 1
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente çlassific4do em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológiba está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor db processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proce+so licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada qom ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, r®o prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes ne+essários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para hferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a s4lução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venh4 a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassincada do processd licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pfova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas nd Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregobiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até quÉ um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por deio de mensagem no sistema.

Ôx

1,pq\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncial necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de ha$ilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangei fas que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docurjentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrang+ira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preço+, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e bpostilados nos termos do disposto
no Decreto nc’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de oUtro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empr+sas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de fada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observaHo o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmen#e por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir reqóisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por centb) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderãb ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório çompeten Ie, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o odginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qu# o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das info+mações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, soU pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esp+cíficas.
7 .9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus+os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabajhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentb de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliaçqo prévia do local de execução é

in-\
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imprescindível para o conhecimento pleno das condições 4 peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, qbe conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realizaçãb de vistoria prévia

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendadb junto ao Setor de Engenharia do
Município de Mercedes, através do fone (45) 3256-8045, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistodia, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinbda pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarjdades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos dbcumentos por ele abrangidos
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçbo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-#igitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando 4 ici expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 ', e art. 6'’, #4'’).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão d4s seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel4 informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logd identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, capta) .

7.12.1. A não observância do disposto no item anterjor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7Q, parádrafo único

7. 13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici4is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita dão.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação due não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em form#to digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicit+ção do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação ante[eder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meIo do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7. /4. A verificação no SICAF ou a exigência dos document 6s nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade dscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer daso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais be jn classificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentáção de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subi+em ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

2 /5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não berá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncih, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.15.1. complementação de informações acerca dos jdocumentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos efistentes à época da abertura do

/+' x.
7. 1 1.
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certarne; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade Itenha expirado após a data de
recebimento das propostas

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua Validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriHuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cjassificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispbsto no subitem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público }os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concIdídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dasl microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratáção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4c) do Decreto Municipal n'’ 162/}015
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamdnto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

in'X

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentol das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,lobservará o disposto no art. 165 da
Lei nc) 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dbta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3.in"\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manife4tada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de +ecorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursabs será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases brevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõeb recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pró$rio do sistema.
8 ,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o jato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) Dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar reeurso para a autoridade superior, a qual deverá broferir sua decisão no prazo de 10
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecIdos.
8.7, O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursd pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou #a divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávbis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp4tente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos jnsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franhueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wwW.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo des@ edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:oah às 17:ooh.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dJs mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç§s, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar Instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr#zo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ#tas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá der prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte duraÓte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitjo pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compafecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrurÚento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisterda de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), paja que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

/q'\

,p+n\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o liditante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pjegoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniehte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada[ ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhaml

9.1.2.3. pedir para ser desclassific:
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou ai

especificações do edital;

ItO da proposta quando exigível;
lo quando encerrada a etapa

lostra em desacordo com as
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar ja documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro d 9 pr?zQ dE validade.de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar ojinstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsb exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9:1:6: ,or„p,rt,r-„ de m,d, i„idô„,, ,„ ,,m,tJ, f,a„de d, q„alq„„ „,t„„„, ,m
especial quando:

9.1.6.1
9.1.6.2
9.1.6.3

/+-\
agir em conluio ou em descon#ormidade com a lei;
induzir deliberadamente a errol no julgamento;
apresentar amostra falsificada bu deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar osl objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Leijn.' 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n(’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli4ar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar oq contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pfomovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados: 1
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração come 4da;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesj;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Admidistração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de jprograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias útejs, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. l 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado. 1
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitadio.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e 4ontratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativambnte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será ablicada ao responsável em decorrência

9.3.

.in\.
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.d. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáqel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a dual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara€ão de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no4 itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nÓs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sabção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5'’. da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o co4trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazol estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fa+or do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san{ões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con[ratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissã Ü composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhbcidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apRicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dE intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorjdade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dd aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quibze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei#, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comdetente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excl+i, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, despectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anbxo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pr4cedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase #e execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, codro correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apjicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovadã mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do reBpectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

/X
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9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Ócio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rJpcebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter at+alizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicaÇÕes erIca+ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos çertames promovidos pelo Muniçfpio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/--\
IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Epital por i[regularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido atéj3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimedto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderãojser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.b[. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo jdeste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãol suspendem os prazos previstos no
certame

10.4. 1 A concessão de efeito suspensivo à impugÉação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos dÓ processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nofa data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11 . 1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletÜ")nico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerl fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automdticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 1 estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e Üurante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - Dn 1

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imdticará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempr+ interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprombtam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratbção.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçãb e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável pdr esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

,+\
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ds prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciaib não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obse[vados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital E de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nb Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httbs://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/202}, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mejo deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid4 a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seJuintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Dispbnsa de Vistoria;
11.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV – Documento de Formalização Üe Demanda;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.6. ANEXO VI – Documentação Técnica (arquivo digital)

p=-\.

Município de Mercedes - PR, 28 de noveÓbro de 2025.

LAE RT(’)N Assinado de brda digital por
LAERTON WEBERt0453042 1988

WEBER:0453042 1 988 B:ã„, 202;1 1,#li,20,4;:03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

'"'-\.
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ANEXO 1
R

Lei n' 14.133, de I' de abril de k021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDhS
(Processo Administrativo n'......... .1. .... . . . . . .)

+-b,k 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.f 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (pol 4ica pública denominada “Compra
Mercedes”), de empresa para fornecimento de materiais e ekecução dos serviços de pintura da
quadra poliesportiva da Comunidade de São Marcos, Mr+nicípio de Mercedes, incluindo o

fornecimento de materiais e mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO: PINTURA DA QUADRA.

Item Descrição/Especificação
Catmat/
nrb+ninbwiur Unid Qtd R$ Unit R$ Total

01 [Ácido Muriático 50 litros 352828 unid R$ 1.400,00 R$ 1 .400,00

02 c 352828 unid 4 R$ 168,33 R$ 673,32

03
r

llitros (amarelo)
8 241297 unid 2 R$ 416,67 R$ 833,34

04
r s

llitros (amarelo)
24 1297 unid 1

R$ 151,67 R$ 151,67

./-\
05

r

llitros (bordô)
iI 241297

unid 2 R$ 416,67 R$ 833,34

06
r s

llitros (bordô)

241297
unid 2

R$ 151,67 R$ 303,34

07
r

llitros (azul escuro)
11 600895 unid 8

R$ 416,67 R$ 3.333,36

08 mr
llitros (branco)

pISO s
248412 unid 2

R$ 416,67 R$ 833,34

09
r
llitros (branco)
x

s
248412 unid R$ 120,00 R$ 120,00

10 213817 unid 20 R$ 7,67 R$ 153,40

11 na
l48x50

automotiva ml 461799 unid 25 R$ 23,33 R$ 583,25

12 ILa\,ar, Lixar, Preparar e Pintarl 19372 m2 789,53 R$ 13,67 R$ 10.792,88

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3P 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNP# 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.bIr
Página 1 25



Município de @ercedes

Estado do Pbraná

Edital &e Pregão Eletrônico rf 125/2025
\Processo Licitatório n' 232/2025

R$ TotalR$ Unit

R$ 19,17 R$ 537,53

R$ 20.548,77

1.1. Havendo qualquer discordância entre a descriçbo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecer4 a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência. 1
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são çaraçteri4ados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meseb, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do arligo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras àue serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.5. Na(s) tabela(s) supra constam os preÇos unitários e tDt#iS máximos admitidos.

#--nbi

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESbIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatikos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicê deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os 4xercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOI CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se por&enorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Ref#rência.

in\\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O serviço deverá ser iniciado em até 20 (vinte) dias, abós a emissão da ordem de compra.
Pintura da Quadra:
4.2. Fornecimento de todos materiais necessários para pjntura da quadra poliesportiva, com
aproximadamente 789,53 m2, em conformidade com o projet Ó e memorial descritivo.
4.3. Os materiais necessários incluem ácido muriático, tidta para piso semibrilho, lixas, fitas,
protetores para isolamento, etc. 1
Tinta para piso sernibrilho (marca: exemplo Coresul (cor azul).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor am4relo).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor borÜô).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor brabco).
4.4. Preparação e pintura do piso da quadra de esportes, derfazendo aproximadamente 787,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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m2, em conformidade com o projeto, memorial descritivo e espbcincação dos fabricantes.
4.5. Os serviços contemplam a lavagem e preparação das súperfícies, isolamento, e aplicação
de pintura de acabamento em três ou mais de mãos.

4.6. Incluso todos os materiais e equipamentos para reali+ação dos serviços, como pinceis,
trinchas, rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, EPC, EP[’s, etc.
4.7. O prazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dias.

4.8. A empresa contratada deverá seguir todas as oriebtações constantes no memorial
descritivo dos serviços.
4.9. A qualquer momento – inclusive durante o proçe#so de contratação – a empresa
interessada poderá conferir as áreas de pintura. Não serão bdmitidos futuros acréscimos em
decorrência de sub quantitativos previamente apurados.

r\.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 1
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dog artigos 96 e seguintes da Lei nQ

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico PHeliminar.

1'f;:,',„,„«,:..;. .,.„„ .. ,„., „ „„„„ „; i,„..„ . „.„„:„~., „„ .
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto Ia ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acomphnhado por servidor designado para
esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, dasj7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00
até um dia útil antes da data de realizaÇão do processo licitató fio.
4.12. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos jnteressados em realizar a vistoria

4.13. Para a vistoria, o representante legal da empresa o 4 responsável técnico deverá estar

préVIa
,P\.

devidamente identificado, apresentando documento de identid4de civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vigtoria.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, dever4 prestar declaração formal assinada4.14

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento dleno das condições e peculiaridades
da contratação
4.15 A não realização da vistoria não poderá embasar posterjores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer de jalhos dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 4ecorrentes

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pbrt
4.16 A licitação deverá ser destinada à partic ipação exclus ,a de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Comp lernenta n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
4.17. Nos termos da Lei Co. llementar Municipal n.' 073,1 de 2024, do Decreto Municipal n.'
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Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva 4s microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.18. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pára microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complembntar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, ide 2024.

5. MODELO DE EXECU(,'ÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Em até 20 (vibte) dias da emissão da ordem de
serviÇo;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, e+apas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 60

(sessenta) dias para execução do serviço, conforme MeÚorial Descritivo.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Ll
Fazenda Britânia / Linha São Marcos / Mercedes.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os

Contratada, de acordo com o Memorial Descritivo, para cumpri

lte Rural 33B / 42'’ Perímetro –

lorários serão programados pela
o cronograma estabelecido.

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo :

5.4.1. Conforme rotina estabelecida no Memorial Descritivo.r-'\

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada dbverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan[idades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando nec4ssário :

5.5.1. Os materiais necessários incluem ácido mu+iático, tinta para piso semibrilho
premium, lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.

Especificação da garantia do serviço (art. 401 $1', inciso III,da Lei n' 14.133, de 2021

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele est4belecido na Lei n' 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e frnalização do contrato devido às
características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÜes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte desponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempb correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de dlensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representanke da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalbnte, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião jnicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõds contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plaÓo complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultad$s e das sanções aplicáveis, dentre
outros

++\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da embresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no lobal da execução do objeto durante
o período da execução do serviço.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamen+e, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará qutro para o exercício da atividade.

fn\
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos Get n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contra lo, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur+r os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de k023, art. 12 e seguintes).
6.1 l. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reJularização de falhas ou defeitos
observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qbanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis[rativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
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6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatóri4 de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à peffeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-nnabceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pelb contratada ou conforme disposto
em contrato ;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dbs contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiz#ção de serviços ou a execução de

6.12.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aqÚisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a bbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos qerviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer embregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dd eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromet+m o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com 4 preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaispara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das o 6ras;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe+ contratuais;
6.12.12, verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensajos quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dRs obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal h.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertura d4 procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

obras

/+\

fn\.

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fi+calizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asdectos, no que couber:

6.13.1 . os resultados alcançados em relação à contr4tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em funeão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materjais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina Pe execução estabelecida;

6.13.5. o cumprimento das demais obrigações deco+entes do contrato; e
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6.13.6. a satisfação do público usuário.
6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contatoJ em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sUa competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a[ execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamerjte ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra[o, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tem+estiva ou à prorrogação contratual.

'+-\I

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribUições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,1 especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 1

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o p4garnento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômRco-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, abós ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recedimento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execdção através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em espeqial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Hei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçdo do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração ; 1
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da +ntrega de bens ou a realização de
serviços; 1
6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubbr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.17.8. PreenGh,er o term 9 de avaliação de contrftpE administrativ9s disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mat+riais, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos abministrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP); 1
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a funç}o.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizhdos pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as meHidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua fompetência.

'--\

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 1
A avaliação da execução do objeto se dará conformd o disposto neste item.
7.1. i . Será indicada a retenção ou glosa no pag#mento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso je constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados aêordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou nãq executar com a qualidade mínima
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exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e &cursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com q+alidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de padamento considerará os seguintes7.2.

critérios :

7.2.1. Execução de serviços de pintura na quadrà esportiva da linha São Marcos,

Município de Mercedes, incluindo o fornecimento de +ateriais.

.P-\
Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no praz4 de até 30 (trinta) dias, pelo fiscal
do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebirÜento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos sqrviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisórjo do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências He caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o [ecebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cadaperíodo de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do bbjeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 4m consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vajores a serem pagos à contratada
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contr+to.

7.7.1. Será considerado corno ocorrido o recebirjlento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitb, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigi[, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qUe se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empdegados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até qüe sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi4lento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últi Ina e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei h'’ 14133, de 2021

7.7.4. O recebimento ) jeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais el Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todoou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refbrência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único s+rvidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêhcias na execução do contrato, em

r'\
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais do[umentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimentd definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comjssão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade dd serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimebtos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaljação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimentb de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na ebecução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eveÓtuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda b documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçadr a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, sblicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de re+ebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações ap[esentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor d 4 contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto! quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inbontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendbnte a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrudnento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a [esponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profISsional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiValente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávejs por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve ve#ificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do Hocumento, tais como:

7. 14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante.
7.14.4. o período respectivo de execução do contra4o;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tridutárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatur 4, ou circunstância que impeça a

n\

.'--\

7.15.
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liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o c4ntratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da redularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line a 4 SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrBnicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF dara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possípel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de c$ntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18

r\

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de i+regularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no praz+ de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr4zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa consi4erada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç4) da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dd pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gara4tir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotbr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondende, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentob serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado dão regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de jaté cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterio4 Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a bartir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas bbrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municibal n.c’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devi#os ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento bté a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet bia.

n\

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem babcária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mbrcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que co4star como emitida a ordem bancária,
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TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáfia prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribbto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaç#o do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção +ributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofidial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município h partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas çomo das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é

a IN RJFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cdnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFiNS e CSLL – não ser4) objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendO ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

'--\.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme ab regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia bprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coNtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a delebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sb condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de due o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme h legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirdtamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.4293 de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maid de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à çessionária é exatamente aq ne cria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando +bsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusujas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sbbre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincula Oa ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descÓnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

/--\
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7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objet4 contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FÓRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 7. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãol de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

r\
Regime de execução

8.2. o regime de execução do contrato será execução indirfta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documen[o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território 4acional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públic+ de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 8a Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
httDS://www.gov.br/empresas-e-negocjos/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessobl – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limita#a - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, aeompanhada de dk)cumento comprobatório de seus
r\ administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autofização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cbmercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qbal será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mdrço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no «egistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóri$ de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpleq ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simdles ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públic 4 de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto s#cial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou in4crito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 4 art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhhdos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8,13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JUrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na}ional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tddos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de +utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÚpo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantefa Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nekativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadu41 e Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e c$mpatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Mbnicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou doncorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributosIEstadual e Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantb a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equival+nte, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor hndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuint qs estadual e municipal.

P/n\

“--\ Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profibsionais capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, além de equipamentos de +egurança e materiais necessários e
adequados para a execução do objeto decorrente da pretendid4 contratação;
8.22. Atestado de visita, expedido pelo Município de MeVcedes , ou Declaração Formal de
Dispensa Çconforme modelo constante do Ánexo 11). É reco#nendado à proponente, quando da

visita ao local de instalação do objeto, que obtenha por suaexclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos 4s custos associados com a visita ao
local da instalação do objeto serão arcados integralmente pela própria proponente.

8.22. 1 A visita deverá ser oreviamerrte agendada 1\tInto ao Setor de Engenharia do

Município de Mercedes. através do telefone (45, devendo ser efetuada
de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11:3e s 17:00,
(dezessete) de dezembro de 2025 .
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.548,7p (vinte mil, quinhentos e quarenta

e oito reais e setenta e sete centavos), conforme custos unitáriosjapostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7p, § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n,' 042/20231, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (liditação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e db § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

p-n\.

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces+idade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado bo documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contr4ação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de objeto de baixo valor e compldxidade de reduzida, de modo que,
ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, rest4 dispensada a elaboração da análise
de riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrho à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaçho :

fn'\

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazl
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916
Fonte de Recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS kM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcib, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no procksso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TEU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depbnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fordentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariard do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam en+re si).
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas 4 respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e 4'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem dd norte para a presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partjcipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fin4nceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátef competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitorieÚade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e dqterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto ünancei+o, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execut#-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.2. Diante de todo o exposto, optamos pela não permisbão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos

12.2.1. O objeto da presente contratação não ebvolve bens e serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto finanbeiro;
12.2.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplb competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de #mpresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.2.3. A vedação quanto à participação de conbórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objetO consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãode consórcio para essa finalidade;
12.2.4. Uma análise preliminar do mercado permit4 supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente terrÓo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

.n\

/-'\

Mercedes, 26 de novembro de 2025.

Nilma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REkERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública decompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empregas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõbs promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, a#tigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vibando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrjbuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, qub incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municibal e regional, mas também o

aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulb à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempdesas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, r$as também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua ve}, viabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melho fia de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emdrego e Produção Agropecuária.

in"\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM CONt A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimen Io em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do ParaNá – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muhicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épbca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados rejerentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compjementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípiosl até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei [omplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estbdo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçgo vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplembntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção d 4 título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

n\
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Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agebtes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estuHo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores d4 regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e +enda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por konsequênçia, vislurnbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS 4 Porto Velho RO – 2019.

/q-
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratame4to diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal nc)

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislhção federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação dos processos e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parábrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos pode fão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quand+ existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampli4dos as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, do ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudic4da em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho nD 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da ins@ução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particip#ção no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriç#o questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Ent és Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peqheno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito m+nicipal e regional,
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e fequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contrataçqo, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econô+nico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentáriob à Lei de Licitações e contratos
Administrativosp 13- Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do $stado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redHção das desigualdades regionais e

/-n-'L\
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da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-ge cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admibir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para bRE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ins@umento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, en jendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequadal aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represeNtação e determino o encerramento
do presente processo.” 1
No entanto com o advento da Lei Complementar n') 147/2014, due trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas dejpequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido Óela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/P« começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município

de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar # restrição geográfica que haviam

1:c::=bncia o município de Mercedes, com dúvidas em reIJção à aDlicação da Drioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do IEstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 16.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que 4 TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e er4presas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atenÓer peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, jquais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumenjo na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar es+a política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Co4tas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

'=n\

/nN\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de beds, serviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microehpresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com apli+ação de tratamento diferenciado e
favorecido., garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', afsim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A. 1
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas del pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejard: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliadão na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbilo municipal e regional, demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das mic+o e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementa[ 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejajn presentes os benefícios previstos
nos incisos J a III do seu Artigo 48, justificadamente, daf prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou [egionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único +o Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito à+ compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especÍfico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislbção federal.”. Esse parágrafo rlão
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos 4a referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ds entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequen+ porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e paraf o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritbs acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do munibípio definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compl4mentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como I{egião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosal Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçã Ü leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Maredhal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municíbios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a +nicrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, PalotiÓa, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedfo do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronUnciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequdno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiari4ade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da 4ei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrur$ento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complbmentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclqsive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiqo e a prioridade de contratação para

d+-n\.

/o-\
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MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mer4edes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstr4u a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previs+as em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econ$mia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal bQ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativds, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidd para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de prbços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci+na mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

/'\\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemdresas e empresas de pequeno porte

io, até o limite de 10% do melhorlocalizadas na região de Mercedes e com prioridade de contra
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Hoder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/#006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âr4bito municipal e regional
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por pdrte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fededal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frdnte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista nb Lei Complementar Municipal n')
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas atIvas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mudicípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempres4s e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa
Na região, os números se aproximam aos do Municípjo, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os r+icroempreendedores individuais e
4,10% de outros portes
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (MuNicípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantadens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que ess 4 desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele irdplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aum+nto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvime6to econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncib Brasil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nOvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, due ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fibou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e p#quenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabeleçid4s no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rqgional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municíbio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empre#as locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e Ho estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasdo de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abai+o:

/n\
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõfs, limitando a abrangência de suas
contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para
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/H-\

30

25

20

35

25,97
24,27

17,87

10

.5

0

2021 2022 2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 46

&



A

%1

Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital be Pregão Eletrônico rf 125/2025
Processo Licitatório n'’ 232/2025

a administração pública, por meio da implementação de p4lítiça pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes d+ Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Es[ado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e qducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitantq diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando combarados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme dgponstrado no gráfico. abaixo:/+-,

IPDM 2021 (IPARDE S)

1

0,8

0,6

0,4
5}ã6

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE E NDA E

M PREGO

in\ A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do audento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empdego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das e4lpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de attmerrto no faturamento dokrbIPO de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. \2uando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais rêpresentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a so&iedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do S\mptes e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exam4.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935--dos-empregos--em-nov+mbro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de er+pregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibil+ados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e\pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos Vormais gerados no país. Segundo
o tevantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mksmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspohde a 93,5% das novas vagas.

O destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Peqbenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se d\ve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal respon\ávet pela geração de emprego ao
longo do ano , ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumehtar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qüe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos c+rtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandb aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa CoÚpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual +e Londrina e NIGEP-FAUEL.

in\.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pel4 Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões nb valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nãd reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homolqgado.

Hai

Geração de Renluneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 l 4,28 2, 14

Geração de h4icro Empresas {unid.) 140,73 &C)5,$4 70,36 35,18

c Neves (2016}

r-'\

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execudado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MilhÕes de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disbo, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prod#to.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ger4dos pelo menos 100 empregos, R$

2, 14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotidah os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lo 4al, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de LondriJa e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico 40 município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo due o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implqmentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emp+esas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cor$ prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a abarecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 ./--\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os besmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendojressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou erd Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que s+ sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende\se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no \
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma @z que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo hue um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimknto econômico e social no âmbito
wlurücipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitAção regional.*’
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribubal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a F»incípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq$eno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos $rmos da $mdameyrtação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender ojprocesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobrejo qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fakenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se, poVtarItO, que a limitação geográfLca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei\municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretiminbr, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sum Wta, a avembda ilegalidade apta ao deferimeylto
da Liminar pretendida.

/-'\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio dasl contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos kributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos b o consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de ehcontro ao princípio da eficiência na
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administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmajque vem acontecendo nas úítimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trdtamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrat4ções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentãvel como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixandb de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas p+blicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov4ção e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públibas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públbca municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nal qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando osprocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida +om a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pblítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito rnunicipal e regional precisajlevar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

,''-\.

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Saja do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores 1 Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadob, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientaÇão ao Idicrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e dorte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do muhicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individdais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda iDeal em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamentoJ impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e a$cender para uma faixa superior de
classificação empresarial.

Desta forma a política pública implementada pela Sala doI Empreendedor tem sua eficiência

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CE4 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ g5.719.373/o001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 50



1 Município de ,ercedes

Estado do Pbraná

Edital be Pregão Eletrônico n' 125/2025
Processo Licitatório n'’ 232/2025

aumentada com a implementação do Programa Compra Merce4es.

3.2.2 - Política de arrecadação tributária:
o retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando a4 compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Hequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquo[as progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dds últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,b% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressi+a.
Tornando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz 4 meses temos uma média de R$
15.000,00 por rnês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpjes nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vbndendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass 4ra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se apiicará apenas par4 as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando absim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao ebtado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi for4nalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao b4unicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município} e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatur#mento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de ir+postos federais e de recolher um
valor ínfirno de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples 4acional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência d4 política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerghr novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De formb indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eqciência das compras.

/o\
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vádios formatos, alguns de forma até
imensurávçl, no entanto observa-se uma ligação bastante estrbita da inovação tecnológica com
algumas atividades ernpresariais específicas, ligadas à infor+Tlática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prio+izar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na reÉião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e r#gional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20q6.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem ekpressiva conforme tabela abaixo:

T CNPJ ATIVOS
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r entaí em ciênciasÉ
físicas e naturais

a lformática

r licação
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedorcs de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

t

hospitalares, sem operador

Web desing

delequipamentosde

médicoscientíficos, e
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Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecornunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL

fn\\

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 /de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microembresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legisla{ão descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concjui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatórib, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em ddterminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implemerjtação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidamende justificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este Óronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e rqgional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais #ejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na jeficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artido 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz refedência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orjentação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que Ise posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município eãendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os Órincípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo mÜnicípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresc+r os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o Inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal no 12/2009. 1
O incentivo à participação das Microempresas e Empre#as de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Priorid4de em até 10% do melhor preço válido,
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conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cdmptementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micfoempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder41 de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do brevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal dd Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal. 1
O corpo desta justific,tiva d,mon,tr,, d, f„m, b,m f„„d,mJ„t,d,, , p„,ibilid,d, d, ,ti„gi, „
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e embresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resujta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrebadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais 4ara a população de Mercedes.

dn\

rn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.bt
Página 1 54



Pag, As#
'cààh

Município de @ercedes

Estado do 4araná
Edüalbe Pregão Eletrônico rf 125/2025

Processo Licitatório n'’ 232/2025

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISP+NSA DE VISTORIA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUN[CÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Contratação de emp„,s,, ,t,a~é, da polkicà públi,a d„„min„da “Comp„a
Mercedes”, para fornecimento de materiais e execução &s serviços de pintura da quadra
poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do mVnicípio de Mercedes/PR.

n\

.(nome do proponente). insdrita no CNPJ/MF n'’.

neste represJntante legal, oCa) Sr(a)
portaÜor(a)da Carteira de Identidade

n..' , expddida pela SSP/_, e do CPF n'.
Xxxxx, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locajs e/ou instalações do objeto licitado,
de que tem pleno conhecimento das condições e pecujiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e[informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças tÉcnicas e/ou financeiras para com o
Contratante.

ato representada por seu

_(local) , em de de 2025.

+-\

s lm
Inserir o cargo e função Nome d+ Proponente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -lCEP 85998-1 oo - Mercedes – PR
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELI]+IINAR

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de matbriais e execução dos serviços de

pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São 44arcos, interior do município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

,n\
Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que const4 no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecohômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respebtivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos pEra a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formali}ação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor +olução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reghm a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçã
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do

2021 )

4, considerado o problema a ser
1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Fn\ Descreva a sua necessidade:

A quadra poliesportiva é um espaço de grande relevância dara a comunidade, sendo utilizada
diariamente para práticas esportivas, atividades recreativas, e+entos culturais e encontros sociais.
Trata-se de um ambiente que promove integração, lazer e be+n-estar, especialmente para jovens,
crianças e famílias que encontram ali um ponto de convivên4ia saudável.
Atualmente, a pintura da quadra encontra-se bastante d#sgastada, apresentando perda de

aderência e baixa visibilidade das linhas demarcatórias, o àue compromete tanto a segurança
quanto a qualidade das atividades realizadas. Essa situaçãb dificulta a prática adequada dos
esportes, prejudica a organização dos eventos e aumenta o risco de acidentes devido ao piso
irregular.
Diante desse cenário, a contratação dos serviços de revitaliz4ção da pintura da quadra tem como
objetivos principais:
- Garantir melhores condições de uso do espaço, oferecendo um ambiente adequado e seguro

para todos os usuários.
- Prevenir acidentes e lesões, corrigindo falhas no piso e reqtabelecendo a aderência necessária
para práticas esportivas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEn 85998-100 – Mercedes – PR
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Revalorizar o patrimônio público, preservando a infrae;trutura existente e demonstrando
cuidado com os bens coletivos.
- Estimular a prática esportiva e social, incentivando hábit4s saudáveis, fortalecendo vínculos
comunitários e ampliando as oportunidades de lazer. 1
- Favorecer a inclusão social, já que a quadra é um espaço /democrático, acessível a diferentes
faixas etárias e grupos sociais.
- Apoiar projetos educacionais e esportivos, que utilizam o 4spaço como ferramenta pedagógica
e de desenvolvimento humano. 1

Assim, a revitalização da pintura da quadra não se trata apeNas de uma melhoria estética, mas de
uma ação estratégica para promover segurança, valorização jcomunitária e incentivo à cidadania
por meio do esporte e da convivência social.

in\

ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãÜ no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l ' do art. 18 da Lei nQ 14.1334 de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exdrcícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e [suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

n\ Descreva os requisitos da contratação:

- O serviço deverá ser iniciado em até 20 (vinte) dias, após 4 emissão da ordem de compra.

Pintura da Quadra: 1
-Fornecimento de todos materiais necessários para pidtura da quadra poliesportiva, com
aproximadamente 789,53 m2, em conformidade com o proJeto e memorial descritivo.
-Os materiais necessários

protetores para isolamento,
Tinta para piso semibrilho (
Tinta para piso semibrilho (
Tinta para piso semibrilho (

Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor lbranco-
- Preparação e pintura do piso da quadra de esportes, per fazendo aproximadamente 787,50 m2,

em conformidade com o projeto, memorial descritivo e esbecificação dos fabricantes.
-Os serviços contemplam a lavagem e preparação das sUperfícies, isolamento, e aplicação de
pintura de acabamento em três ou mais de mãos.

ncluem ácido muriático, tin1 para piso semibrilho,
etc

narca: exemDlo (:oresul (cor ,ul
narca: e mrelo
narca:

lixas, fitas,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – cEp 85998-100 - Mercedes – PR
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- Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dob serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, EPC, EPI’s, etc. 1

- o prazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dia 4.
- A empresa contratada deverá seguir todas as orientações con#tantes no memorial descritivo dos

- A qualquer momento – inclusive durante o processo de cohtratação – a empresa interessada
poderá conferir as áreas de pintura. Não serão admitidos futUros acréscimos em decorrência de
sub quantitativos previamente apurados.

serviÇos

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a dontratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes 4ão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIdAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS4PF=\

Indique os quantitativos:

Pintura da

Item
quadra

Qtd
1

4
2

1

2
2

8

2

1

20
25

789,53

U8

Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
R2
M2

1 Descrição
no
c

a Ls
jinta para piso sem Iho 3,6 litros (amarelo:
Tinta para piso semibr1

Alta4aa litros (boaô:
Tinta para

Tinta para piso sr mbranco
Wr paa itros (branco-
Lixa 9” grão 60
a

v Pintar Quadra Esportiva
a r nhas de Quadra Es

7n\

lortiva

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado+

Justincati\,a: Tratam-se de bens/serviços comuns uma ved que cujos padrões de desempenho e

qualid Ide podem ser objetivamente definidos pelo edit'1, +'r m'i' d' ”p”ifi”çõ” ''''i' d'mercado. 1

O fornecimento pretendido não é considerado continuddo, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendb de necessidades permanentes ou
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cep 85998-1 00 – Mercedes – PR
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prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contí4uos):
( ) Plurianual ( x ) Não pbrianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consjste na análise
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do lipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

Id lesco

das alternativas

/+nb\

e r leçimento
e materiais

Realização dos serviços com mão de obra própria.

Análise comparativa de solu

Requisito s4lução
Não seNão
Aplica

s,l„çã, en,,„t„-„ impl,„t,da ,m ,„t,o ó,gã, o, SoluçãQ 1
ntidade da Administração Pública?

s4lução 2

s4lução 1Solução atenderá satisfatoriamente as expectativa:
o Esporte?

s4lução 2n\

Solução trará economia para a Esporte?
S+luÇão 1

S+luÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico P[eliminar não é viável. Isso porque, o

Município não dispõe de pessoal especializado para a reqlização do serviço em questão.

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriadente a demanda da Administração,
proporcionando economia, na medida que possibilita a e+colha da melhor proposta.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se apli,a, t,ndo ,m ,i,t, q„, som,„t, f„a id,„tin,4da „m, „l,„çã, ,,iá„,1.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 –lCEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

F„„d,m,„t,ção, Estimati„, do ,,lo, d, „„t„t,çã,, „4mpar,h,da dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos qbe Ihe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por pr$servar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do g I' do art. 18 da Lei 14.133, Pe 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 20.548,77 (vinte1 mil, quinhentos e quarenta e oito
reais e setenta e sete centavos). 1d'\

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço através de cotaçõe+ realizadas com empresas do ramo.

Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MJRCEDES„

A licitação deverá ser destinada à p„ti,ip,çã, ,,,I„,i„, d, jmi„,,mp„„, , ,mp„„, d,
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementbr n.'’ 123/2006, uma vez que os

itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei C,mpl,m,„t„ M.„i,ip,1 „.' 073, d, 20l4, d, D„„t, M,„„i,ip,1 „.' 093, d,
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a [participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno portehocalizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restriçã4 geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.A\

Ainda, deverá ser prevista pri,rid,d, de ,„,t„t,çã, p„, Ji„,,mp„„, , ,mp„,a, d, p,q„,„,
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes),jaté o limite de 10% (dez) do melhor

preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementkr Municipal n.o 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, dk 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, in4lusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisb VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - dEP 85998-100 – Mercedes - PR

de 2021)

Descreva a solução como um todo: Após a finalização lo estudo comparativo das soluções,
concluiu-se pela realização de Pregão Eletrônico para a cohtratação de serviços de pintura, cuja
a necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não Üa contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei nc> 14.133, de 2021). 1
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as libitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e eçonbmiçamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação d}o princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para adminigtração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. No presente processo licitatório,
optou-se pela licitação em lote único. O parcelamenko da contratação poderia gerar

incompatibilidades entre os itens, como diferenças de rdateriais, cores, padrões e ajustes,
comprometendo a harmonia do espaço físico. Portanto, o Óão parcelamento é justificado pela
necessidade de garantir a qualidade, a funcionalidade e aI compatibilidade técnica do objeto
contratado, assegurando o melhor resultado para a Admidistração e o pleno atendimento às

necessidades do serviço público. Assim sendo, a contrataçãd se dará por lote.

7+-\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETEN$1DOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e dnanceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

Pretende-se contratar o objeto descrito no Edital ao Menor preço, com a qualidade e
especificações garantidas, visando atender às necessidadqs do município, de forma eficaz e
econômica.

/-\ IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 1

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admihistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ob de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.1133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENbENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepenáentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAiS 1
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos amdientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energi# e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r+fugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de ’'Impacto Ambiental" como +lterações no meio ambiente em
consequência de atividades humanas (negativas ou positi+as, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta administdação, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

'h-

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.') 14.138, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preço+ conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regIstro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidadk do município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA dONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a ad4quação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do i 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
P+b9h+ Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da soluçãO é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declada-se a viabilidade da contratação
proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, 24 de novembro de 2025.

Alex Junior Limberger
Secretário de Esporte, Lazer e T+rismo
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO bE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Set,, „q„i,it,„t, (U„id,d,/S,t,,/D,p,,tam,„t,), s„„t„l, d, E,p,,t,, L„„ , T„,is,.,

Responsável pela Elaboração do Documento: Adriano José lamargo

/O\X E-mail: smelmercedes@hotmail.com Telefone: 45 325d 8024

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fornecimento de materiais e execÚção dos serviços de pintura da quadra

poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do munibípio de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreve} a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai a fender a demanda existente):
A quadra poliesportiva é um espaço de grande relevância jpara a comunidade, sendo utilizada

diariamente para práticas esportivas, atividades recreativas, +ventos culturais e encontros sociais.
Trata-se de um ambiente que promove integração, lazer e gem-estar, especialmente para jovens,
crianças e famílias que encontram ali um ponto de convivêncib saudável.
Atualmente, a pintura da quadra encontra-se bastante desgast4da, apresentando perda de aderência e
baixa visibilidade das linhas demarcatórias, o que compromet} tanto a segurança quanto a qualidade
das atividades realizadas. Essa situação dificulta a prátical adequada dos esportes, prejudica a

organização dos eventos e aumenta o risco de acidentes devidb ao piso irregular.
Diante desse cenário, a contratação dos serviços de revitalidação da pintura da quadra tem como
objetivos principais: 1
- Garantir melhores condições de uso do espaço, oferecendojum ambiente adequado e seguro para
todos os usuários.

- Prevenir acidentes e lesões, corrigindo falhas no piso e rest4belecendo a aderência necessária para
práticas esportivas. 1
- Revalorizar o patrimônio público, preservando a infraestru+ura existente e demonstrando cuidado
com os bens coletivos. 1
- Estimular a prática esportiva e social, incentivando háditos saudáveis, fortalecendo vínculos
comunitários e ampliando as oportunidades de lazer. f
- Favorecer a inclusão social, já que a quadra é um espaço de[nocrático, acessível a diferentes faixas
etárias e grupos sociais. 1
- Apoiar projetos educacionais e esportivos, que utilizam o egpaço como ferramenta pedagógica e de

desenvolvimento humano. 1
Assim, a revitalização da pintura da quadra não se trata apenab de uma melhoria estética, mas de uma
ação estratégica para promover segurança, valorização comubitária e incentivo à cidadania por meio
do esporte e da convivência social. 1

/=\\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogajão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vajores unitários e totais:

Especificações Técnicas e Valor de Mercado:
Pintura da Quadra.

Item 1 Descrição/Especincação

F[íJii=mim=
c r

+
Tinta para piso semibrilho 3,6

u'1 Êlitros (amarelo) 1 Z'IIZY/
r s 241297

”’ llitros (bordô)

na
Tinta para piso semibrilho 3,6

u:/ llitros (branco) 1 z'+ó'+lz
x

Total

R$ Unit 1 R$ Total

R

R

R

R

R

R

MR

R

R
unid 1 1

mR3R7
HDrR3
=BPR3
=k+

R$ 20.548,76

4:Nos termos do inciso II do art, 33 do Decreto n.' 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vi#ta a inexistência de catálogo próprio.

J„,tifi,,ti,, d, q„,„tit,ti,, p„,i,t, (,,m, „ d,fi„i„ , m,bm,), O ,„p„,it,d, q„antitativo foi
estabelecido com base no levantamento realizado pelo departa+ento de engenharia.

Catmat/
Catserv

352828

Unid 1 Qtd

Mt 1
unid 1 4

unid 1 2

unid 1

unid 2

unid 2

unid

unid

8

2

'='\,
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se paja elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano): 1
R$ 20.548,78 (vinte mil, quinhentos e quarenta e oito reais e set#nta e oito centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/12/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: 1
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito 4lta

10\
7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outr4 DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõe# serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando aI ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.014.27.812.o012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazerl
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916 1
Fonte de Recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análisejde Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Cqntratação de objeto de baixo valor e
complexidade.

in\

Mercedes-PR, 24 de novembro db 2025.

s anda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Alex Junior Limberge+

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 65



Município de lercedes

Estado do
•

rara na

Edüatbe Pregão Eletrônico rf 125/2025
Processo Licitatório n' 232/2025

Assinatura:

,A\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 9f.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 66

gI
Li;&



';333 *§
Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital &e Pregão Eletrônico rf 125/2025
\Processo Licitatório n'’ 232/2025

ANEXO V
MODELO DE TERMO DE CONtRATO

Lei n' 14.133, de I' de abril de }021
SERVIÇOS – LICITA(fÃ.

MUNICÍPIO DE MERCEDtS

CONTRATO AD[MINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM dNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES l E A
EMPRESA .........in\.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dhreito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nb Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertdn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ 13'’

xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxkx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxkxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxNx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos corrstitutivos da empresa OU procuração apres+ntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disbosições da Lei n'’ 14.133, de 1'> de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celeb far o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' .../2025, mediante a+ cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação &e empresa para fornecimento de
materiais e execução dos serviços de pintura da quadra po\iesportiva da Cowrbmidade de São

Marcos, interior do município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:
LOTE ÚNICO: PINTURA DA

/’"\

IUADRA.
Catmat/
Catserv

Item Descrição/Especificação Unid Qtd R$ Unit R$ Total

01 c 352828 unid 1

02 c 352828 unid 4

unid

unid

2

1
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Item

05

Descrição/Especificação
Catmat/
Catserv Unid

unid

Qtd

2

R$ Unit R$ Total

r

llitros (bordô)
181 241297

06

07

08

09

10

11

r s

llitros (bordô)

241297
unid 11 2

r s

llitros (azul escuro)
600895 unid 11 8

,+-\, ml
jlitros (branco)

pISO s
248412 unid

unid

unid

unid

2

1

20

25

I

llitros (branco)

s
248412

x 213817

na
l48x5 0

automotiva ml 46 1 799

12

13

a e

IQuadra Esportiva
a e

ILinhas de Quadra Esportiva

19372 m2

m2

789,53

28,0419372

Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de trabscrição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraciqados.

/-n\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORãOGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meqes, contados da data de assinatura do

presente instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Ljei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrokado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instqumento.

E3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS ÓE
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gbstão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

EXECUÇÃO GESTÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 - Mercedes – PR
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratubl.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordidárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost4s, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad4ninistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

n+\R
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais con mes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju#táveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 23/06/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente be pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cdntratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó# a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dg reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variaçãol conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d+finitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para [eajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamedo venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ddotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, dor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/H-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON+RATANTE (art. 92, X1 XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnibas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas io Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 4u corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal emrelação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qbando houver controvérsia sobre a
exeeução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid4de, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspbndente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nes+e Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Muni4ípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pdlo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita4ões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentbs manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa ex#cução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mêb, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motjvada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento db equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a codtar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alterabão do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer comprqmissos assumidos pelo Contratado
çom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, be+n como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empr+gados, prepostos ou subordinados.

/--b.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONIRATADO (,,t. 92, XIV, XVI ,
/n\

9, 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constan Ies deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe{as decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir Hispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no locall do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empr 4sa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por dIes solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumpri+lento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os m4teriais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 4uas expensas, no total ou em parte,
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quaiJ se veriõcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega#os;
9.7 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rebponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, qüe ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, lo valor correspondente aos danos
sofridos:
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjugd, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirig4nte do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regulariBade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao set 4r responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos jserviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cedidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovqm a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNQT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõeq previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoriasl abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintefe quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicit4da pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao jocal dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqubr atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscb a segurança de pessoas ou bens de

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de mat4riais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contr4to;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância àsl normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendd sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, bara análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifibações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do dnenor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nerd permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ins4lubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em fompatibilidade com as obrigações

terceiros;

H\
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lici
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do conta
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusul
do contrato, com a indicação dos empregados que preenchl
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas en

contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoro
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sul
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorn
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbití
normas de segurança do Contratante;

jação;
to, a reserva de cargos prevista em
locial ou para aprendiz, bem como

acima, no prazo fixado pelo fiscal
lram as referidas vagas (art. 116

decorrência do cumprimento do

,3-+\ .imensionamento dos quantitativos
lntes de fatores futuros e incertos,

proposta não seja satisfatório para
r algum dos eventos arrolados no

federal, estadual ou municipal, as

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUdÃo (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuç#o.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quecause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte+esse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent+ega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl4ração falsa durante a execução do
contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contratb;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraÜde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes11.2

PRIMEIRA Il rFRAÇ'ÕES E SANÇÕES

/--'\

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causaà inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifiear a imposição de penalida#e mais grave (art. 156, g2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando braticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contdato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', d4 Lei n'> 14.133, de 2021
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111) Declaração de inidoneidade para licitar e bontratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sÜbitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imbosição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'), da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinãe) dias;

ii. Cornpensatória, para as infrações descrit4s nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total bo contrato prevista na alínea “o”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cohtrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do bubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do §ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato njo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratan[e (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada 4 defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. 157, da Lei n'’ 14.133. de
2021 )

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além dd perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
11.6

+Rn\

r-b\

Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciàl, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias útejs, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7, A aplicação das sanções realizar-se-á em process 4 administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-„se q procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penajidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrdtar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156,$1'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograda de integridade, conforme normas
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e orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Le[ n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta4rbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 4onjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definjdos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser de 4considerada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá+ica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c#so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminiqtradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mes[no ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, odservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jbrídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinke) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relbtivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído 4 no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decjaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 Oa Lei nc) 14.133/21.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,1 poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de+orrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua co[n o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do probedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mkio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico} mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indic4do pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por [neio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetua4a/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, çaso o destinatário não confirme o jecebimento antes.
11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados ob endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas p4ra os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certarnes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/q
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõesl de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraç§o providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no it
contratado :

a) $cará ele constituído em mora, sendo-the abhcáveis as respectivas sanções
adyrlinistrativas : e
b) poderá a Administração optar pela extinção do\contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execbção contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obfigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artjgo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla d4fesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da fina[idade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidad4 de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudadça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para al+eração subjetiva.

O termo de extinÇão, sempre que possível, será precediHo:
12.5.1.1. Balanço dos eventos contratu4is já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetjuados e ainda devidos;
12.5.1.3 . Indenizações e muItas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o 1 reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ihdenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con4ratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil dom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhadb função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjug4, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incjso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

anterior decorrer de culpa do

pq'h

12.5.

>n\\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO 4RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre fão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercíci+, na dotação abaixo discriminada:
02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916
Fonte de Recurso: 000, 505

14.

14.1.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS O[MISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seg+ndo as disposições contidas na Lei
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n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis je, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de D+fesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi4ões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintb e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra+ante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.1133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dd art. 136 da Lei n' 14.133, de 202 1.

FR 9-\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru+nento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/202 1, conforme opçãb formalizada por meio do Decreto
Municipal n.CJ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst4 no art. 94 da Lei 14,133. de 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 40 art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 202 l, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, dl '
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Câmr don – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que jnão puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

+A\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx
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ANEXO VI

Documentação Técnica (arquivo +igital)

'na\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 10 90125/2025-000

1 - Itens da Licitação

• Acetato De Amônio

Descrição Detalhada: Acetato De Amônio Composição Básica: Nh4c2h3o2, Aspecto Físico: Cris1

Mínima: Pureza Mínima De 98%, Características Adicionais: Reagente P.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

11 Branco, Peso Molecular: 77,08G/MOL, Pureza
, Número De Referência Química: Cas 631-61-8

Critério de Valor: Valor Estimado

1.400,00

Quilograrna

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

-<3rupo: G1

• Acetato De Arnônio

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Acetato De Amônio Composição Básica: Nh4c2h3o2, Aspecto Físico: Cris
Mínima: Pureza Mínima De 98%, Características Adicionais: Reagente P,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

laI Branco, Peso Molecular: 77,08G/MOL, Pureza
., Número De Referência Química: Cas 631-61-8

Critério de Valor: Valor Estimado

673,32

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (4)

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água E Emulsão Acrílica, Aspe
Concreto, Diluente Indicado: Água Potável, Método Aplicação: Rolo/Pince
E Exterior

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

«plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

duantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 833,34

Unidade de Fornecimento: Lata 18,00 L

:to Físico: Líquido, Tipo Acabamento: Semi-Brilho, Cor
E Vassoura Pelo Macio, Superfície Aplicação: Interior

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (2)
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• Tinta Pintura Predial

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água E Emulsão Acrílica, Aspedo Físico: Líquido, Tipo Aci
Concreto, Diluente Indicado: Água Potável, Método Aplicação: Rolo/PincelIE Vassoura Pelo Macio, Superfície Aplicação: Intl
E Exterior

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 151 ,67

Unidade de Fornecimento: Galão 3,60 L

lor

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Tinta Pintura Predial

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água E Emulsão Acrílica, Aspe
Concreto, Diluente Indicado: Água Potável, Método Aplicação: Rolo/Pincel
E Exterior

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

:o Físico: Líquido, Tipo Acabamento: Semi-Brilho, Cor:
E Vassoura Pelo Macio, Superfície Aplicação: Interior

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 833,34

Jnidade de Fornecimento: Lata 18,00 L

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Tinta Pintura Predial

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Tinta Pintura PredIal Composição Básica: Água E Emulsão Acrílica, Aspe
Concreto, Düuente Indicado: Água Potável, Método Aplicação: Rolo/Pince
E Exterior

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 303,34

Unidade de Fornecimento: Galão 3,60 L

[to Físico: Líquido, Tipo Acabamento: Semi-Brilho, Cor:
E Vassoura Pelo Macio, Superfície Aplicação: tnterior

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água, Pigmentos Ativos E Inertl
Acabamento: Fosco Aveludado, Cor: Azul Del Rey, Características Adicio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.333,36

Unidade de Fornecimento: Lata 18,00 L

's, Coalecentes, Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Tipo
lais: Latex

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (8)
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• Tinta Pintura Predial

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água E Pva - Policloreto De Viniba, Aspecto Físico: Líquido,
Brilho, Cor: Branco Gelo, Aplicação: Interna E Externa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 2

\1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

833 ,34

Lata 18,00 L

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Tinta Pintura Predial

Mercedes/PR (2)

Descrição Detalhada: Tinta Pintura Predial Composição Básica: Água E Pva - Policloreto De Vinjla, Aspecto Fisico: Líquido, Tipo Acabamento: Semi-
Brilho, Cor: Branco Gelo, Aplicação: Interna E Externa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 120,00

Unidade de Fornecimento: Galão 3,60 L

Critério de Valor: Valor Estimado

-ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

I

Mercedes/PR (1 }

Descrição Detalhada: Lixa Material: Óxido Alurrl
Diâmetro: Não AplicáveIMM, Espessura: Não AplicáveIMM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Grão: 60, Comprimento: 275MM, Largura: 225MM

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

153,40

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1 - Fita Adesiva

Mercedes/PR (20)

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Crepe, Tipo: Monoface, Largura: 50MM, Comprimebto+-\
ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25

50M, Cor: Vermelha, Aplicação: Multiuso

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

583,25

Rolo 50,00 M

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (25)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90125/2025-000 UASG 985531 28/11/2025 13:30 (3/4)



2 - Prestação de Serviços de Pintor J
Descrição Detalhada: Prestação de Serviços de Pintor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

10.792,88

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

e or

Descrição Detalhada: Prestação de Serviços de Pintor

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (1 )

de ME/EPP/Cooperativas

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

537,53

UNIDADE

.Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

bocal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

2 - Composição dos Grupos

ÍCipo-1 -:IFa

N'’ do Item
c

,cetato De Amônio

inta Pintura Predial

inta Pintura Predial

inta Pintura Predial

'inta Pintura Predial
'inta Pintura Predial

inta Pintura Predial

inta Pintura Predial

Descrição 3;;;meTaif Tnidade de
r

r

Lata 18,00 L
Galão 3,60 L

t;GB,OO L
=ãiãi-3,60 L
Lata 18,00 L
Tata 18,00 L

Galão 3,60 L
Unidade

Rolo 50,00 M
UNIDADE

UNIDADE

ixa

ita Adesiva

-r;;t;B-ã-íã-ã-mços d-e Pintor

'restação de Serviços de Pintor

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90125/2025-000 UASG 985531 28/11/2025 13:30 (4/4)
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Licitação
28/11/2025 13:35:01

9 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PhcP e no gov.br/compras
(www.gov.br/cornpras) na data de 02/1 2/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
i 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

! 1 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação N'3 da Licitação Característica

Tradicional
Formade Realização Modo de Disputa

! Aberto!-Éiétróhicó

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

i Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

: 232

Quantidade de Itens

.1?1

Objeto

execução dos serviços de pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do município de
Mercedes/PR .

Data da Divulgação

i 02/1 2/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de :_9? 4] #gq99,..„_....„„.__„„„ 1 às ÍQg;„qQ,

Data/Hora da Abertuda da Licitação

Em i 18/12/2025

[ÉisÚ;-b 9r ipena$ paraúvulg_qção

-1;i;;i:-ES;à;;J]-

V



Município de lercedes

Estado do Pbraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇAO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 125/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MEIRCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR NOTE

OBJETO: Contratação de empresa, através da polítical pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais e execução dob serviços de pintura da quadra
poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do hunicípio de Mercedes/PR.

++''\,

PREÇO MÁXIMO:
o

o s e execução de

- ' lpoliesportiva São Marcos

R$ Total
d

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:/4www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h001 lin do dia 18/1 2/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cdmpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site httÓs://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos iHteressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitur4 do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimeÓto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitHcao@mercedes.pr.gov.br.r\!

Mercedes – PR, 28 de novembro de 2025.
LAERTON A„i„,d, d, f,rm, digijal p„

WEBER:0453042198 bC::t?2rilfIBl::iol:iEJ988
8 -03'oo1

Laerton Weber
Prefeito __.H'-'-3

+aaclib'-: _, \
'„„1\
\y1]

_ PUBLICADO -

28
DATA. Ai

bibi{,}0 .t'lCI,\l ELE-'fR(*'}'iiCO

wv/w .merbed3$.pr.gov.br

____tA&_?L.EDãÇ;.:
!

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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MUNICIPIO DE N4ERCED- 1)
28 de novembro de 2025 ANO: XIII

Www.me-rcedeé.pr.áov. br
ATOS DO PODER EXECUTIV

qd
hO N': 430 n

PREÇO MÁXIMO:
Item

01

Descrição/Especificação Unid

kg

Qu a R$ Total

10.970,00
mI sso torcido para amarrao
jproduzido em polipropileno, de alta resistência
para suportar volumes pesados.

1000 10,97

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.4ov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 16/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital )mpleto encontra-se no site ai

d
Vt
Et

n

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.bd/compras/pt-br. Demais informações
disposição dos interessados,encontram-se à na Secretaria 1 de Planejamento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RUa Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, €

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextb feira, no horário de atendimento ao ::
07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. [elefone: (45)3256-8000, e-mail: g§público:

licitacao@mercedes.pr.gov.br .

Mercbdes – PR, 28 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

i 1
88

841
20
?Jg
gH

gg
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 128/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES 4 PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCliAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 125/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’sE/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MÉRCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR HOTE

OBJETO: Contratação de empresa, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais e execução dos serviços de pintura dá quadra poliesportiva da Comunidade
de São Marcos, interior do município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Lote e R$ Total

Página 6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Birasit e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo

www .mêrcedes,nr.nov. br
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DIARIO
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MUNICIPIO DE [ERCEDES
2.
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FASS.

28 de novembro de 202ã AMãll
www.mercedes.pr.gov.b[

ATOS DO PODER EXECUTIV

E

01
i n t u m

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 18/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : o Edita1 cdmpleto
www.mercedçs.pr.gov.br, bem como, no site https:4/www.gov.b[/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rub Dr, Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextd feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

encontra-se no site

! wEMerc des PR

Laerton Weber
Prefeito
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/i2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 126/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MEkCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR lIEM

OBJETO: Aquisição e instalação, baseada na política pública ddnominada “Compra Mercedes”, de
tela de malha e portão metálico duas folhas, a serem utilizados do Lago Municipal situado na sede
de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Item

01

Descrição a Qr®c
336260 1 m2 l 500

Mr
36,33

Wo
18.165,00

Fornecimento e instalação de tela
de malha de aço nc’ 6, arame

alvanizado n'’ 14

Página 7
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@
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-BrJsit e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de$de que visualizado através do site:

www.mêrcÊdês.nr.ar>v.br
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CÂMARA MUNICIPAL
Campo BonüePR@

cÂMARA MUNiCiPAL De CAMPO BONiTO

PORTA81 A Ne.a72/z02s

Dlspõe sobre + d€98nado do servidor Gultrrrme Turn do 51ba, alnbuindo'the
função e 8nüflca ção.

O PRESIC)eN rE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIVPO BONITO, tyIADC)OO PARAFIAP

o uso de suas õtnbulções legais e reümentaiç, e conddennd,3 8 necessIdade de ajustar 8
rep{esentaç30 do LegtgalwOegr8tlncôl g 3e rodar 'esponsóvetônte 85 atdtwkô+!adíclona15

01

ArUBa Ig . DesIgnar o servIdor GUILHERME TURR} DA SiLVA. insulto na CPf

on.891 s39.26. oc,p,„te d, ca,go ereU„D de ÂSSESSOR JU8ÍDICO, pafâ exerce' à'
atrlbuiçõ€s de repreuntaçiodo teÜslãüvo Muruclpültrente as instituições }udlclâria sp seus

sistemas, processos, atos e dil18ênc.351 desempenhando as atlvldades da PíoculadtIIU
d,Imc

AruBa 29 , Em rõzao do exercicio da função mcndonada no aíüBO antedoí. o
servidor hd ius a uma Br3üfic+ção correspondente a XI% tcinquenta WI cento) do

elcimen

AniBO 3g _ A fungo desIgnada por estô rortôrta será ex€íada remotamente
atendendo as necesSIdades nesta r't9dalidode em viaude da natuíeza das atIYtdades

deselnoenhad4s e necessárias põro ôllmenHÇao dos si$tem» e docurn€atos Bnincntes'

assegurada a plenã comuna Po com os demais setores e senidons da Càmaa Munidpa
para B execução das demandas inerentes, quando necessáHo

vigor a pan$46 1+ de dezembro de 202S,

C11240136-E25

„„„{+HSE:''=1';"'1::'-,„„

8 ml mr 1

aEa: L l30:r1: 1:$ 1Eà: 21:f:rs E aX d n5 k 5p=:f E}oo mb QUe 1wU

HUNIC pflltEXEJ
PR

1lE1)1EN:ITc:}}}11:ET;1: ;E:RbEE:3g81gt!; 1 ?54E1:11E} 2 5
:A UCOMF ReEfiF

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aqwstçâo. baseada ne pdltb8 Wa deromk»da -C«nçxa Mercedes'. de lltll» pare aman8çba ÜB hrcXis uUlnü»
pda Asx,a&ção Meíç«»n$8 de 4er% Re«Waos WW
PR IHO:

LCML: Patal dc CeínHas cb 6aveIro Fecbral. https #www.

INiCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: GBhOCnln do dia 181ml

INFORKAÇOES COHPLEMENTARES: O -EdItal canpkto enconÜ hse no gjc !UX.rn€rp<es,elq9LhLt>em çnno. ru SIte
haas:1/www.gov Nlcarnoras/Bt.br, Demais hfotnuções encanbanl dÉDOSIC ao essadüs S da
Planqarr„cr:o, Admr,lslração e fbnanç8 s, na Plelellula do Munapio de Heroede s, $üuad8 ô Rua Ck. Oswaltk) Cruz. n.'SSS, Cürllro,

hcvill

13 (XII b t70% T+bkx»: {45)USHaD. 8.na.'h@c+ç©ír«ç«@ pl,qaí tx

07:30 30habnd+nerttc

Muogçbs - FR. 2&de mveqWo de 2Q2S,
ertor

PrefeIto

1;O: UtNC;R PREÇO POR LOTá
denomInada •ComH8 Merçabs'. p«a kXT»aq»rtto de md«i8a

r do munICIpio de Merwües'PRde São M8uosbervhços de pintura d8

LOCAL: Portel de Compas cb Governo Fecbtd
INiCIO DA SESSÃO oÉ Ol SPUTA oe PREÇOS-ma
INFORHAÇÔES CQHPLEMENTARES: O EdIt)1 oompJeto er)conlla.88 no $ile wwW.Ípçlçpd8s.pr,qoy.Pr bem como. no slle
Lb ltWM gov brbc gIra$:'pl.k_Dem8i$ hf«m8çô« wonbanl. se i d6p«lçÊo dos intue$sado$ n8 Seaeb?ia dg
Plaüqamenlo, &krünlsrr8ç80 e FInanças. na Prde,tug do Mufyclç#> oe Meícecks, 9bnda ô Rua Dr. C>$waklo Cluz. n.' 555. Centro.

idaü cedes. Pu8n& de seguxb ô sexta

13.WII às 17DCh Te+ekx» {4s)32n8m. goaj: b{êçiçp'aHCfg{$ A 11pv h.

+l«xhnnh ao pübüco. 07 :XI X)h

Nercedn - PR, rtaverrürc

n1178l:

;}}}TI 1:7:}:7Fu Erdhi1$:;
sRuacb rio

01 336260 IIP 1 SW

Ms 188) ' PREÇOS-.

iNraRUÀçõts CORPLEU€UTARtS
'ri;'' !mi eM

situada i Rua Dr, Oswaldo Cruz. n.'S5S, Cgnbo,

na CiM & Mgades, Está b Maná, ügwo{b a 9xb leia. ru tw&b & abndklalto ao 8Ub: 07:3 às ll:WI e

13:Wl às 17:Wl.Telekxr (45}32$W emI: R@rEIades.',
Ideíwdes-PR,28dernvembro de 2025,

Ladon Weber

Prefeito

C11240131-E25

MUNICiPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES- PR

PREGÃO ELETRÔNICO N' iai2025.

A plçÀWIC licllüçàu lan por oUch a 8,BIbi Fio de iiI plr91,bnlco dr two pcranlitIo # caosanu aII t de ÜHÜDt lütJo, parü ü ylraü tb

PraIa São Crb&Útiu. cgi ahhhrarnb + bubcltgil,1 o' 39b+2035 c rwforglc apeç,IluM. q&ullUadç trIal8aa e wndt\\le>

VALOR TOTAL DA coxrt\TAÇÀQ
RS 40 35625 (qureüü mIl, IIbventa e cinqwtu3 c #11 reais e VInte e CIIbea uautu).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

RKtbinluledrs prulusIn: llc is {}8.IScbdn 1 2.132025

lokh dr Ruie dc Diwvu dt PIRes 0$:30 do da 12. 13:113

8 SEti EST.4BELECID0 PRIORIDADE DE CONTR4T4Ç,40 P/1114 E.UPRt:SAS SEDIADAS LOCAL DU REGIÃO,

(i lilüai, ool» loch1 xm Htclol. anó drqmuvil BI#uwncnlc aos «rdacçüs cktróaRus www nnpns€ewnene&bir got br

IT

,EÕNftP bR(IL AS(;
FT

,k !xüíuda+ Mari1/1IILi

faiIkKI nUIt1rIC

8 /IS EVPRESAS QUE N/10 fORt,\UtONPRUtHREN SU &\QUÜtDMDrIS 81& EFP OU aVEI QUE

em bonrio dc expcJRRlr. IIO Setor & Ütib»cr ü-hçíctturr NanlaFd. IIb à Av. Tnclcdo Nc\6. 502. Ccnln, untÉn fxx c-grId

04 LEI COUPLEii FAIAR 117/2014.ART. 48, 1. E NOS Tr,RitOS DA LEI N. 11wb ART. r,INCiStL\ i E iI.

P/tRTICIFARI':\I DA DISPUTA 13TARÁt) SUJtl FAS AS PENfU+IDÁDLS t.EG41Sü

NOS TERMOS DA LEI CO)tPLEbfENTÁR N UNICIP,'ll N, + 2&2023 - PRO(;hIM A\lUNICIPrll PROSPEC.4 P.

"w“" Cl 1 2401 32-E25

T[H preço pl

FUT

::1:fr71:Hr1l:11:5; TPPFS4\ qOUFINtl TF NfL\ 113\'EnF

74e1 C-,rpjuq Lxôairln

kVf1}Til}121 jvluIH coII

:RUI1l:1:S :i5::1iI1):11: an:1:1:::i=1;=11 çfone PL 6oo: 3286
poda&I

24.

rk#nlbru
Cca11 C:::::J::::=r:=Te\

PwdrrÍr,

& eâwuw(1 JlaRidpald&WMb SP\
Av. Mürutul i«Üge bh - ecran Wocgoj+. - CEn 85-

bNP;-81 iói.i91'uoai

-PORTARIA 1? 064/1025
»ÀI'Á,uzrlzr31>ls

O Prc$idaHe da C&88rB Muniçiwl Ü UId(Kgb Ellab rb P8au4 Vanda VANDERLei
FONSECA, ão liso de luas ltrüluiç&g }eBeii c rtghncutBh

CONSiDeRANDO 8 prontuIBaçõo dü Lei Muüiclpül ng l.dl«202S, que reestruturou r organizaç

Êdlninistr81ivr dll C&num Mboiçlpal e redenniu Ê rnmençl81urô dos WIn em nmis ste çonH8IBn d8 WII

Rnolttç40 + 03/2015;

CONSIDERANDO qt18 A 8wBofH ca6b$ioMs nome% pcb1 PortA Ir lln02ll
30/20:+ 38/2025 c t9n02s pçnmü«en nBulannaltle inwrtidos mit WIll reqwüvos WB% n&) hwl

ÊhK n«euidade dq rrov8 nom8KIa;

CONSIDERANDO que a P«Wt8 tf (63/2025 prn€dçu ao ncnqudnrsçao frnebn&I dos 1
biuào, tem, conI\da çxR+ici14r 4 coíre$oonaaçir

denoluin8ção prevista n8 Lai n' l.416Z202S;

eocbrw• &nli8aentre

RESOLVI:

rnçusklaxhFica11 l&Jmc»t8 r«8w•4r«1% nome8ç80,

de »om€11elatula dc€onenle dÊ L41 MualçlpaI n• l.416Z202S, os servidor&s comlssion&dos 8beixo
pnsewandb8e 8 wlidrd8 g conthuid@ daI Pan8rihs ori8imiIde nomnçlo:

ioÃO cAssIO NUNes. /2023. rioflnl»ome+do pcl8 Portürh

ru carlo de AudIbr L88üblivo, p,un 8 w en,qu&&d) no c8rIO 46 ASSESSOR PARLAMENTAR - CC.2;

MES. CPF 05:1.663.61$36, nornç«l8 96l8 Port&ri4,LII.J DOS

3&/2025, 8nlerionnenb no e arBO do ABxi]itr Legislalivo, pas88 8 8er €nqu&dr8d& no çül80 de ASSI
'ARI.À

111 - PEDRO WAGNER FRANZ, CPF 058.7t17.49945, nando pcb Rrrtui8 6'

rnt€rionllente no çarlo ü Auxilbr Lelbhtiw, psn 8 nr eWndr«h ng e81gO de ASSI
PARLAMENTAR - CC-2.

Att,2' A $erykk)n MARUZIA PAOLA FERNANDES, CPF 061,05}.719•ló, nmnad8 pcb 1

pan 9 carRO tb A19ewa Jw+dia - CGI, pauurne no rrwoo crIO, b&w 8lur+ção

nan€nclarur&, pre serv&nd6+6 ape8u o mwndr&at«rIO nmunr#6rio ji tknnido u Port•rb 8' 063/2025.

Art. 3' P€trnBn€cem integralrnentg válidas u PoR8de n' 11/2023, mM, :18z202s 6 J9n025

:u ::::= 1::€=i::::::lIT:A: :rJ:o::::1;;=1::::8:::1
'&nlente compleme

Art r Esta Port#b 8rür3 an viBer n 8 chU de nn pdHWq pr«l91irXIO efeiru 8dmiabtrdivw

Cà»8íâ

C 11240143-Pre$idctltc

PORTARIA }r062/2021
DATA 25.1 1.2025

O Prt$idelüe dir Cimüa Municipal de Urüocsig hugo d$ PwrõÉ, VerwJó/
VANDERLEI DA FONSECA m ISO de 3w ddbuiçü5 lc lds e KBin»nt:

RESOLVE:

Art. F . Fica por forçr do pnscNe mwado o Sr. DEVAIR ALVES DE
SOUZA, ianlib m CPF N'750.166.569.91 e pR&dor do RG g'4.246.308,6, pn,1 um miuxhn
rk dois aIIas & CONTROLAIX)R iNTERNa DO PODER LEGISLATIVO pelo pdM
dc25.11.2025 25.11.2027.

Art 2' - Fica cnçodido Oín4 (FO.1) Füação Gr81ilic#da 30bíe o
vcr»inteoto básico cb Servidor pelo exercício do c&rBO de conlrole IIIIarno coaforme aaexo Vl
da L4i n•l.+la02s dc 10.103125.

Art. P - tsu Pwr&i& e#nd «n view n dab de su public@
rwoBmd©se u dispaiçõe$ em cotnãdo em atwid a PoMH8 nX)10/2024.

Cün8a Munidpl de Lindocst€ em 25 de novembro oulvbm

ESTADO OO PARANÁ

bMUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 16UAÇl

AViSO DE ucnAÇÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 447/2025

PR€6Ão €trrRôNico N• 097/20z5 PMSMI - NUMERO NO COMPRASNET 9009D

MA CONCORRÊNCT
O Município de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos Interessados qud em

conformidade com a Lei nl 14.133, de 2021, Decreta ng 115/2023, de 16 de fevereiro de 4323,

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de acE)6, Instrução Normativa n.e ml/2021, de
13 de ianeiro de 2021 do Controle Interno do Município e Lei na 3.468, de 25 de agosto de l021

e suas aheraçõ8$ posteriores, que se encontra disponível para retirada, o edital do
Administrativo nl 447/2025 na modalidade Pregão, na forma eletrônica. OBJETO: Aquilição

de géneros alimentÊcias destInados à merenda escolar, com entrega ponto a ponto. DdTA E
HORA ABERTURA/JULGAMENTO; db 06 de jaoelro de 2026, às 08:30 horas {horárIo Br

DF). LOCAL DA UCITAÇAO, ESCIARECIMEKTOS/IMPUGNAÇÔES: Através da página eletrÔnica
do comprasgav, site htÇp+://www.gov.br/compras -Acesso Identificado”. RETIRAD4 DO
EDITAL: O edital deverá ser retirado no endereço do I sIte

https://saomiRueldoiRuacu.oxy.elotech.com.br/ponaltnnsparenda/l/lidtacoes,
https://www.gov.br/compra$, hRps:llwwl wv.tw jprcpjpt-bt ou diretamente 1 no

Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânio GheHere, 64, no horár$ de

funcionamento de 29 a @ feira, medIante a apresentação de midia removivel corn entradajpara
USB (pendrive). INFORMAÇÕES: através do telefone: 45-3565-8139 e
14itacoes@spomigue14>r.Roy.br. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu . PR, 01 de dezembko de
2025. GESTOR: SOLANGE GAMBA - Secretária de Educação - Decreto ne 043/2025

c11 240134-825

) po do profIs si
médicos, enfermeIros 8 tôcnicos de enfermagem com vl8ta6 à reaIIzação
plantôes no Pronto AtendImento MunIcipal para prestar servIços de atendlment
_cllnic08, ambulatorial8 8 urgônciafea!!

Demais #dormaçów + aaraçü» eorslam no EdItal do referIdo Charnam«Ito PütHoo e seus 8noxa6

Rc 8

[fPãà%l7T}5?iifã:::i
Prim

:MAÇÕeS IMra
1leE,f,: air1:1:FUI:Ir:::13
abe de VarIações•. bucaocJO p«a CÉam«nento Público ’01WZOZ61 ou

:::LF=psn?:: =:dEITlam 8lo:

,O«,,,,K„O,,%„U,,,„z,. c11240135FE25
Prefeito Municipal

ash

rdobtb pIna c]asüiuçk) da pwç»$119 c 408 tcnüa(181 ürmpJülllú,dc dc 3nnkr goa o edItH ; kf6trçócr p«urxrWs, ficam

d€ C4pilâr taniaiu ht#Han - PR, em dardrmarh 8 wliçikçh rf 161l202S da 9:allan MunüFl çb Sdi&k. c wnÊvrr»
csFxIBçaçõç&, qüaüudixle 6trrrrüd8 ç wndiç+n cg8bclçcid4s no d6«iü+o wü«aNe oo Tamo dc MaÉucn/Aang 1

VALOR: RJ 77.910,08 (Stltnlu 1 1111 mil e 80recrltl»s n 8b), cwfo«B damflçw h) pcnuBülC I utIl ü»l»\s8 wuc«lwr.

pr)6

A Sçnçtkb HuaW & S4üIc th Cy. L®\ EMil lh) P«n& no uso tk sua wõviçat kA. RESOLVE
llunx>la 8w o rç,bIb,h qb licMçào, lwüulldalc Prt1&qI Elttr+ai«l & ' 126/2925 de 29.182825, ILqjmd11 8 aquyÇ-i' bk
cquiparruüto$ (by«hxü 11111&súrHr c vçaawópiol dütu14M il iII$Ul8ÕO ito llospiUI Munlçq»l, aII cüujg;oüüadc calil o Plaoo LL
Trlbrlho, o qu&1 inlt•Bm c ooüsülui prrlç lnsçpariwl d$ Tem» dc Conv,\liu if 148/2022, nrul«h entre 3 Sc«curlr de l:'taü) da

S1úü + SESA 1 fu»do E,bdoal & Saúde do Paali e $Müüiçp» rIc C»itào Leônidas Mwqua PR. em atealiwtto 8 nliubçio
a' 361;:015 ch Scucw» Mwucrpd ü S8ük. e a&rí«nç apud&ad>a, guIda çstira«b ç wW:3 6bMada5 oo
dCstTIDVO OlrINlnlç rm Tgml> lk RcictÉnçlõ’Aibtio l. Cr#bxkrahkl o çnlçlro rk çbslíkxib -lltlber PIKe Pe1 lit--P aüirio

dcckralas vaucllünei do PR»&qm, mm wüs nspwllv,u lk'nÃ, a cuy»nat .\ll,Vlfl Vlt;lIHI +11; com o ilan n. PIll no viIIv ck
kS 39 SW.W - /tV,it4L & Cl.4 1h IPORTADORA [ [\IVRT.11)ORA 1.Tl)4 con o ltrlnn • OZ no why de RS 364WW.

caaüxz»rc$gnchs oo bIIpa kde crb 4 chsiíiaÍk) ck ark FIrth o nbr ubI ü) «rtrDH. nwln» cn 15 711%?finai

Caplüo Lxóntdas Malqübs, FátRb thP#aa& nn 01 ü ll'zç8Êlro de 2825.

&;;3::: f;;=Tpíy;71;ar
EnL41t) DE (11STk,1105

'.Sclrn&6 nd 1 a+rrcr8bt mb), çuüfor

iX 6 }}}2115 r agiiil
REF• PRFf:in TRil\lca )A/28.

-cohri4r.i'lrt, ruxDOÀIUNICIP,u DtS4ÜDt Dt CÁ?rrXOLtÓXID,UXL4RQUU - rR.
coNTRATADAS: SiLViO yi(3iDa ME ( AMARAI à ci/i iiiFORT/iDOR/\ EXPORT.ADUitA LTDA

OVETO: A lxtsatk llçibçür Inl por tóJclo r rqulxlção dc qulpdüçalur {hvadun ulh8 SShIn e veauüfph>), rkslmado) à
instabçü »ollorpoül Mu&icM ar müfauidxk ma o PIno dc írabalbo o 9311 hlcpa c anrúlui puc nuyxà\vI do Trnno
ü COtlHDIO n' 14m022\ firmaÜ) CBtrç 1 S€Htizna k IhIxk) da Sal(k . 51 SA 1 1 uND luta)381 tk Sã>ik dn Frr4ni r n Nluncljuü

11arTIr:/;et TT:::rbrun!IIkE,A1,Irc1,2::::i: TIlt
#11lj#1ii

• BIO - tJ.OOI.IOJBt.I077.113t .4.4.90.51.M

')st:N;:::A WI$i8Ü

\q

eDiTAL oc CONVOCAÇÃO .À$S€U8L€1A CeRÀL EXTRAOnOWARIA- slUDlc ATOOO$TRA8ALhÀDORÊS
EU ESTABELECIHENT'OS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CASCAVEL E REGIÃO - 31NDESAUVEL. Awes«Sente

s«8m rur»rxlas às resç»arvas repras8ntaçõo$ palruws. v6arxJO eldNaç30 das Ccxlw+çô$s. Ando cMlws

:AWÊtg' RngS:l)Tjak=7: SN:.?:8Fho8Tr a:iX18::::W: d:seT:: b:91
lfirrilnfLa n f,s;:IIT+ ;;= bTs: :aV=aíBLfei::, c:::pelos

Azul. Campo BonIto. Capitão Leônidas Marques, Calanduv3s, Cafelándia, C«bülla. Guarônlaçu, luma, Iracema
Lindoeste. Nove Aurora. Santa Teíez8 do Q 85l8, Três Barras do Paraná. Matol&ndl8, Medlanera, sao MIguel do

Iguaçu, Sanlê TerezInha do ltaçw. Larar»eüas do Sul. QtJecbs do Iguaçu. ltaç»B«IIa. Ramrlànda. S8rtpxWls da
laIacu M6sal. Camao BIXIÉo. 1 i Iria Flinmnntn .iran rh Í,Rff

lbatu. An8hy. Faxirtd, Díamanu CX> sd. MaIO Quelm©o. RIO 80nto oo l9JHU. Nova tawjHra& MMa. vera
Cruz ürtlaoar8m da Assem nnlf fp:lll; 'nqent2H

na &ode do SINDESAUVEL, kx;ahzada na Rua Antônio Alves Massaneiro, IU. Sala 702, C8ntío. Cascavel-PR. a

lgl;8::SaarHir::las?MygjIstEL::hs Úl=)p==:orr:ççãiT

:fãs::::7131=ler:1:7:::d:l:1;IEi;;ft:6:1:rE1821::ii:r:)á::o88os/18}:,acu3r:QTSTT: 1:=asg38:
izaãT®

xxIvI d 2f:My#Wt F!SId. 3 T?#7 ?,P=1:fra\?$'RQE?vt13:1: ::FlSP :o31
B::le%:;ec:,fit::rfXJ#1:u8ibsWaàÍlad8 AV àM»S:1::

Dalva MarIa Selzloí - Prestden

n:8:bss9trFsv 7L1=us

dezembro

.„h&!;.„.
C11240139.E25

LÇãO

invtabllldade, carwoder pcxlero$ por

ôesr:McseV
me icxkls
Ecave

FAEobserva

Re;nu»erâd8} na êarteir8 N;ciorui de Habilitaéào para atonder a demand-4 dn Secret8rias Municipais

para que as empresas inhí8s$adas 8rwiassom prop08ta8 A publicação foI vacu18ü8 rn dIO 23 de novembro
hlirndô nn niária Oficial ,lola. com r flrüslcornunlcada aara

de 2025. EdIÇão n • 3182

elr3vüs de Protacoo direbrrnnt8 rBaILz8do junto ao Setor de PrcHocolas do Paço Murwpal
rnarúfíi IrnuAq 8rxler«ea dlsnen&a@mcfDr nov o1inlaros$ndas clwaria

NÃO Haii
PnoPosTÀiADIÕiÓNAié PAãÃ A–D-lêPENSA DéUCltAçÀO N.• wz02 s. d•rIde.se W06segulrn8rtto ao

nAS SADA!

5oc 86.80 d• cont
IÇAO aIr•u presa prof)c

AmaIO de Cormbro cla 2025 1 rri7a CrüetrriFan nclitlo Rorlclon hni ir

// ponaíb n ' IM4noa (: 41 1 240 1 42_E25

EdiÇão 14.744

À eâ.„„x„ddp,Id,Eilubut& galaBd

a v • H 8 A 1k18ll :::::: :::3:G;;;;Eliil$}1?1p;#;;
i’ÔE'FA liIA il• 1165/211:5

DATA: 01/11/2025

o Presidentedil CWru Municipül tIc Lindoa Ie, Esüxlo do F4wÜ Vacalor

VANDERLEI DA FONSECA, IIO uso das aIHbuiçõcs que Ihe confere o I.ei Oíginiçü do

Munielpio, o Re8ünenlo [aleírw eos IR& T,lwisü V. c 15, jP, da Lei n' 1.416/2025.

CONSIDERANDO o cti@ dg Oüviíbria l_qkl8üwd8 cartwa Mui
de Çilxloçste pga Rcsoluç&> 11'' 02/2025, e que o Al\ao Vl da Lei n' l.41m025 revê a
Fuüçto Or8tiiic8do - Fd81 de OIMdor, de exercIcio exclusivo pr servi&x çfcti vo,

rixanrkr suas 81ribtüçôcs e o lxnenlürJ dc gnünaçlo cowspadentc

RESO LV &

Art. 1'’ - Fiel o servidor JEAN CARLOS CONFORTIN, innHto ao CPF if

038.048.3$$83, ocupante (b cargo çfe6vo de Advogado, designado pira mica a

Fut$o Grai6cada --FG.1 de OuÚbrL28kMvo, prwisn no XI. 7, iran V, e ArHxo
VI & Lei f 1.4 la025, Um corno diRipEnwb pele Resol8çàü n' 02/2025

Art. 2+ - A desiBü&# on efeuada CQafen ro naldor o direito à
Gnd6c8@ de Fwç&) - FG.1 de C>gvida, fiuk em 35% (abR8 c çÜ80 W cayo)
febre o vencimento Hsioo cb wgoeíetivob wnfnmeoAnao Vl & Lei n• l/ll&2025.

Art, 3' - O wrvidor exerccd ag dribuições d8 f8nçào nos termos dr
Ruot»çü tP 02/2025 e do Aaexo Vl d8 Lei n' 1.41&2025, 8mando coan cb caRe o
cidadã1 e o Poder L48bMvoMuüiciprI. responsável pdorccebÜDcnlo,erwDinhWcnn
e 8mmpanhameon dgs r»anifestaçóes c demaixlüsd8 soçiedaie.

Art. 4' - A presente dB$ign8çào bIn cartIer üaasit6rio e não $6 incorl»n
w veaçiRRato, prxlüzirxb efdtos 8 p8rtir cb 818 wblieaçki.

(3mar&Muaicipal de Liüdoeste . PR, em 01 de dçnmbo de 2025.

1240144-E25

FUNDO MUNICIPAI, DE SAÚDE PP ÇA€1:fAQ LEÇINI PAS MARO11 ES - ItR

Dçi€1nbro Lk 2025

R,WIHl{:lE::::Maqu« tHI o

Saftüne YaBicipl de Saúde (/11240 1 38_E25

i;1::FIle!: :iiirb:1 h1;

7' Andar sala 702 l CentrQ i 85812.UgO

:6:SIC:

VÍ'r'. \v slIHl08auvel com IiI

MEí O OEMMÉ) hO

ÇERTIPÃO

FlndacIo o prazo aonnatdo. não Inuv8 rea8brnenlo de 84rulVproloaok)


